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 O MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO, através das Promotorias de 

Justiça da Infância e da Juventude da Capital, e do Ministério Público do Trabalho 

em Alagoas, com fundamento no art. 129, III c/c o art. 227, § 1º, ambos da 

Constituição Federal, art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/85 e, especialmente, o art. 201, 

V, do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº. 8.069/90, vem à presença de 

V. Exa. propor AÇÃO CIVIL PÚBLICA contra o MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito José Cícero Soares de Almeida, com sede 

na Rua Melo Moraes, n.º 62, Centro, nesta cidade, pelos fatos e fundamentos 

abaixo declinados: 
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I – SITUAÇÃO FÁTICA:  

 

I. 1. DESCRIÇÃO DO PÚBLICO A SER PROTEGIDO ATRAVÉS DA PRESENTE 

AÇÃO: 

 

Trata a presente ação da responsabilização do Poder Público Municipal de 

Maceió pela lesão aos direitos difusos e coletivos das crianças e adolescentes 

residentes na Orla Lagunar de Maceió, mais especificamente na comunidade 

formada por quatro “favelas” conhecidas por Mundaú, Sururu de Capote, Torre e 

Muvuca. 

Tal comunidade, apesar de composta por quatro subgrupos, é, na verdade, 

um público na mesma condição sócio-econômica, política e geográfica, inclusive, 

sem fronteiras claras e perceptíveis entre uma e outra “favela”. A comunidade, 

atualmente, compõe-se, segundo informações das lideranças comunitárias, de 

cerca de DUAS MIL FAMÍLIAS, as quais, de acordo com pesquisa realizada em 

2005, vivem na referida localidade há mais de cinco anos (64,7%). 

É de conhecimento público e notório que a comunidade que vive na Orla 

Lagunar de Maceió está abaixo da linha da pobreza e enfrenta uma série de 

dificuldades para exercer seus direitos humanos mais fundamentais, como o de se 

alimentar.  

Embora tal quadro de desrespeito aos direitos humanos, decorrente da 

condição sócio-econômica da população, seja um retrato das distorções 

brasileiras na distribuição de renda, tem a referida comunidade situações de 

violações específicas que tornam a omissão do Poder Público algo mais grave, ao 

passo que a solução dos problemas se faz possível a partir da elaboração e 

implementação de políticas públicas direcionadas ao grupo populacional. 

A comunidade, injustificadamente, não é assistida pelo Programa de Saúde 

da Família, o qual é financiado, em parte, pelo Governo Federal e implementado 

pelo Governo Municipal. 
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O início do problema dá-se com o direito de nascer, pois, há relatos que 

vão desde a falta de amparo para exames pré-natais das gestantes (as quais não 

se dispõem a ir ao posto de saúde porque têm que ficar na fila desde a 

madrugada) ao fato de que, muitas vezes, as gestantes dão a luz dentro dos seus 

barracos, com apoio dos próprios membros da comunidade. 

Os partos precários e sem higiene ocorrem por falta de acesso aos serviços 

de saúde, oportunamente, tanto porque a população não tem dinheiro para pagar 

o transporte de pacientes para as Unidades Hospitalares, quanto em razão de os 

atendimentos emergenciais, na maior parte das vezes feito pelo Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, não atender à demanda da comunidade. 

Superada a questão do nascimento com vida, passa o recém-nascido ao 

problema da existência legal. É que falta na comunidade o registro de 

nascimento de parte de suas crianças e adolescentes. Geralmente, o 

problema da impossibilidade de registrar as crianças e os adolescentes da 

comunidade se dá em razão da ausência de registro dos seus genitores. 

Pelo fato de não possuírem registro de nascimento, sequer é possível a 

inscrição dos mesmos nos poucos programas federais existentes, os quais 

poderiam auxiliar as famílias a se nutrir.  

Embora algumas iniciativas de registro de nascimento das crianças e 

adolescentes da comunidade tenham sido adotadas pelo Poder Público, foram 

insuficientes e ineficazes para solução do problema, que demandará, primeiro, o 

registro dos adultos genitores das referidas crianças e adolescentes. 

Sem registro, as crianças e adolescentes ficam sem acesso a qualquer 

política pública que assegure a realização de seus direitos. 

Não fosse apenas isso, mesmo as crianças e adolescentes que possuem 

registro de nascimento, muitas vezes, não têm acesso às políticas públicas 

existentes na região, notadamente em razão da abrangência das mesmas, mas 

muitas outras por causa da sua má execução. 

Estudo por amostragem, realizado pela Ação Brasileira pela Nutrição e 

Direitos Humanos – ABRANDH, financiado pela Organização das Nações Unidas 
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para Agricultura e Alimentação – FAO (em anexo), aplicando questionários na 

comunidade Sururu de Capote (249 famílias), com objetivo de estudar a situação 

de insegurança alimentar da referida comunidade, ouviu e analisou informações 

acerca de 779 indivíduos, sendo 227 crianças entre 6 meses e 5 anos, 172 

entre 6 e 18 anos de idade, 331 entre 19 e 55 anos e 49 com mais de 55 anos 

de idade. 

Esse estudo identificou, que: 

 20% das crianças menores de 3 anos estão com uma redução média 

na linha do crescimento e 16% com severa redução (análise da 

proporção de altura e peso para a idade indicando desnutrição), 

interessando destacar que os meninos têm um déficit maior que a média, 

sendo 21,7% médio e severa 34,8%, já que, entre as meninas, apenas 9% 

apresentam deficiência severa; 

 69% das crianças entre 6 meses e 2 anos e 26,6% das crianças entre 3 

e 5 anos sofrem de ANEMIA; 

 87% das crianças entre 6 meses e 5 anos sofrem de parasitose 

intestinal; 

 Não há banheiros nas residências da comunidade; 

 Não há abastecimento regular de água; 

 Não há abastecimento legal de energia elétrica; 

 Não há saneamento básico ou condições sanitárias adequadas – 

atualmente sendo os dejetos despejados “à céu aberto”; 

 As residências são os chamados “barracos”, feitos de plástico, papelão, 

entre outros; 

 26,9% é analfabeta e 67,9% não tem primeiro grau completo; 

 A maioria da população trabalha informalmente (55,4%) e os demais 

(43,8%) estão desempregados e sem ocupação; 

 68,7% das famílias têm uma renda média de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

por mães, apenas 15% percebendo um salário mínimo como média mensal. 
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Como se vê pela avaliação da comunidade Sururu de Capote, toda a 

população Orla Lagunar precisa de interferência imediata do Poder Público, 

através da elaboração de políticas públicas voltadas para o exercício dos direitos 

das suas crianças e dos seus adolescentes.  

 Como resultado da ausência de acesso a políticas públicas com 

abrangência e eficácia suficientes para apoiar a população na busca da 

sobrevivência, e em parte por negligência de alguns pais, também excluídos, 

crianças e adolescentes da Orla Lagunar têm sido obrigadas a: PROSTITUIR-SE, 

TRABALHAR EM ATIVIDADES DE RISCO (coleta de sururu na lagoa, com 

mergulho em profundidade de até cinco metros – atividade insalubre e perigosa), 

CATAR LIXO, PEDIR ESMOLAS e PRATICAR ATIVIDADES ILÍCITAS. 

Recentemente, a situação do trabalho infantil na localidade foi objeto de 

reportagem nacional na TV Globo, através do programa “Globo Repórter”, 

havendo sido mostrada a situação degradante em que se encontram submetidas 

as crianças e adolescentes da referida região (cópias das gravações em anexo). 

Também foi denunciada a EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES ao Ministério Público Estadual.  

A Promotoria da Infância tomou o depoimento de crianças, adolescentes e 

genitoras de crianças e adolescentes que estão “fazendo programa” e identificou 

que a fome e a falta de lazer são apontadas unanimemente como causas da 

“opção” pela prostituição. 

AS CRIANÇAS ESTÃO COMEÇANDO A SER EXPLORADAS 

SEXUALMENTE A PARTIR DE 7 ANOS DE IDADE, COBRANDO R$ 0,50 

(CINQÜENTA CENTAVOS) PELA PRÁTICA DE ATOS LIBIDINOSOS 

(depoimentos anexos). 

Outrossim, identificou-se que o uso de entorpecentes e de cola de 

sapateiro pelas crianças e adolescentes e a dependência de álcool e drogas 

dos pais também é uma constante que mantém as crianças e os adolescentes 

nas ruas, vítimas de exploração sexual e na prática de atos infracionais. 
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I. 2. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO ADEQUADO À SAÚDE:  

 

Como se vê do diagnóstico da ABRANDH acima referido, não há uma 

política pública de saúde que atenda à comunidade da Orla Lagunar, notadamente 

diante de seus problemas mais severos: desnutrição, sexualidade precoce, 

verminose e dependência química. 

Uma política pública de saúde que atente para a realidade especial da 

referida comunidade, promovendo ações de combate à desnutrição, à verminose e 

à dependência química (das próprias crianças e adolescentes, mas também de 

seus genitores), além de esclarecer e prevenir a sexualidade precoce, bem como 

Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e HIV/AIDS, é essencial para que se 

possa aduzir que o Poder Público, de fato, respeita o direito à saúde dos cidadãos 

da região. 

No entanto, a realidade é que a comunidade reclama que a equipe do 

Programa de Saúde da Família mais próxima (CAIC) não a atende, mas tão 

somente às comunidades conhecidas por “Virgem dos Pobres II e III”, que também 

é carente, mas possui a garantia de um mínimo existencial. A outra equipe (Hélvio 

Auto - Trapiche) atende às comunidades do Trapiche e Pingo D`água. 

A comunidade, então, só recebe atendimento em dois postos de saúde que 

já não são tão próximos, são as Unidades de Saúde do Dique Estrada (mais 

usado) e do Roland Simon, ambas sem PSF. 

Todavia, os postos em que podem buscar atendimento, em razão da sua 

localização geográfica (cercados da população carente de atendimento de saúde), 

não têm capacidade de atendimento para o número de habitantes que deles 

precisam fazer uso, restando inadequado o atendimento médico (termos de 

declarações em anexo). 

A alegação da comunidade é reforçada por profissionais da área de saúde 

que atendem na região, a saber: 

 em fiscalização efetuada pelo Conselho Estadual de Defesa de Direitos 

Humanos à Unidade de Emergência Armando Lages, tendo o Diretor da 
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referida instituição informado que sua maior demanda é do Trapiche e 

do Vergel e se deve, geralmente, à falta de acesso à medicação que 

deveria ser ofertada nos Postos, como para diabetes e hipertensão 

arterial, visto que, sem as medicações essenciais por muito tempo a 

situação de saúde do paciente fica grave e termina por necessitar 

tratamento de emergência (gerando acidentes vasculares cerebrais, 

necessidade de amputação de membros, etc.). 

Outra queixa da comunidade é o perfil de atendimento dos profissionais, 

vez que, diante da ignorância da população atendida, muitas vezes, não 

conseguem traduzir os encaminhamentos em linguagem apropriada. Maior ainda a 

dificuldade de comunicação com a população portadora de necessidades 

especiais. 

 

I.3. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO AO DIREITO À ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA: 

 

Os dados nutricionais apresentados acima poderiam ser suficientes para 

indicar que as crianças e os adolescentes da referida comunidade passam fome, 

desmerecendo qualquer outra observação, mas o Ministério Público, a fim de 

reforçar a compreensão da gravidade do tema, levanta as seguintes questões: 

 Pode o Poder Público se omitir quando crianças e adolescentes padecem 

de doenças ocasionadas pela fome?  

 É razoável que se priorize qualquer área de atendimento ou qualquer 

serviço público enquanto crianças e adolescentes passam fome? 

 Diante do princípio constitucional da Prioridade Absoluta é razoável 

aplicação de recurso em qualquer outra área enquanto crianças e 

adolescentes passam fome e sofrem as conseqüências da fome? 

Com a sua omissão, o Poder Público está obrigando crianças e 

adolescentes, para não morrerem de fome, a se prostituir, a comer lixo, a 
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trabalhar em tarefas de alto risco e a praticar atos que são considerados 

para os adultos como crimes. 

Permitir que as crianças e os adolescentes da referida comunidade 

permaneçam desassistidos é plantar a criminalidade e a prostituição para toda 

a população de Maceió. 

Os depoimentos colhidos pelo Ministério Público (em anexo) evidenciam a 

relação cruel entre a exploração sexual infanto-juvenil e a fome. Nunca é demais 

repetir que foram identificadas crianças de 7 anos sendo exploradas 

sexualmente porque precisavam de R$ 0,50 (cinqüenta centavos) para 

COMER. 

O desemprego dos pais, a falta de escola para as crianças (onde teriam, ao 

menos, uma refeição por dia, através do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE), a ausência de política eficiente de assistência social e a falta de 

acesso a tratamentos médicos, faz com que a situação de desrespeito ao direito 

humano à alimentação adequada das crianças e adolescentes da comunidade 

permaneça inalterada. 

 

I. 4. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO AO DIREITO À EDUCAÇÃO: 

 

Verifica-se dos depoimentos das crianças, adolescentes e mães, em anexo 

(escritos e filmados), que grande parte das crianças e adolescentes da 

comunidade da Orla Lagunar está fora da escola.  

Não há vagas suficientes para que os mesmos estudem e, por conseguinte, 

as crianças e adolescentes, sem atividades, terminam por passar os dias nas 

ruas da cidade, com as mais diversas práticas imorais, ilegais e desumanas.  

As poucas crianças e adolescentes que encontram vagas nas escolas, 

deparam-se com um perfil de profissionais de educação despreparados para 

recebê-los, como se observa das diversas discussões e da evasão escolar 

verificada, por exemplo, na Escola Nosso Lar I, no ano de 2006, a qual recebeu 

cerca de 100 estudantes oriundos da comunidade, os quais, diante da distância, 
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eram atendidos pelo Transporte Escolar e que, por diversos fatores culturais 

intrínsecos à sua comunidade, não se adaptaram à escola (ata de reunião em 

anexo). 

É que, diante de sua realidade sócio-cultural, as crianças da comunidade 

em tela tendem à sexualidade precoce, à dependência química e à agressividade, 

o que as coloca como um grupo vítima de preconceito (depoimento e documentos 

anexos). 

Não fossem suficientes a ausência de vaga e a falta de preparo para 

recepção de alunos com o perfil das crianças e adolescentes que ora se pretende 

proteger, ainda há o problema do transporte escolar, que, em regra, é 

irregularmente prestado e termina por frustrar os alunos provocando, mais uma 

vez, a evasão escolar. 

Ressalte-se, ainda, que as crianças fora da idade de educação fundamental 

são ainda mais prejudicadas, pois o número de vagas em creches é irrisório e 

como as crianças até 6 anos se acostumam a ficar nas ruas, sem qualquer 

educação formal, sua adaptação à escola, no início do ensino fundamental é ainda 

mais difícil. 

 

I. 5. AUSÊNCIA DE PROGRAMA DE PROFISSIONALIZAÇÃO: 

 

Muitas das crianças e adolescentes da comunidade, em razão da situação 

sócio-econômica de suas famílias, vão para as ruas “trabalhar”.  

Seus “trabalhos” são os mais diversos: desde a coleta e cata de sururu na 

Lagoa Mundaú (a cinco metros de profundidade), coleta de restos de alimentos e 

alimentos estragados no Mercado da Produção, aos pedidos de esmolas, aos 

pequenos furtos, à prostituição, aos roubos, ao tráfico de entorpecentes, , entre 

outros que nem sequer se pode imaginar. 

As crianças e adolescentes da comunidade usam a sua inteligência e 

criatividade para SOBREVIVER, totalmente desamparados pelo Poder Público. 
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Não há qualquer programa de qualificação profissional para os 

adolescentes que podem ser “aprendizes” e, muito menos, política pública 

municipal de combate ao trabalho infantil. 

 

I. 6. AUSÊNCIA DE UM PROGRAMA EFETIVO DE ATIVIDADES CULTURAIS, 

ESPORTIVAS E DE LAZER: 

 

As crianças, adolescentes e mães ouvidas pelo Ministério Público foram 

unânimes ao dizer que não existe qualquer instrumento de lazer na 

comunidade.  

O campo de futebol que foi “forjado” pela comunidade pertence aos adultos. 

As crianças perdem a infância sem acesso ao lazer. Limitam-se a assistir a vida 

real na luta entre os “mocinhos e bandidos” que ocorre dia e noite em suas 

residências, matando seus vizinhos, familiares, conhecidos e amigos e fazendo 

com que se “acostumem” à violência mais fria e cruel como parte de seu 

aprendizado para sobrevivência.  

 

I.7. PAPEL DOS CONSELHOS TUTELARES: 

 

A maior parte das crianças e adolescentes da comunidade, além de serem 

vítimas das omissões do Poder Público, são vítimas da falta de sensibilidade e da 

agressividade dos próprios pais, que pode ensejar descumprimento dos deveres 

inerentes ao poder familiar (art. 249 do ECA). 

Algumas situações narradas pelas mães, crianças e adolescentes que 

depuseram ao Ministério Público apresentam espancamentos, exploração sexual, 

abuso de álcool e drogas, entre outros. 

O Conselho Tutelar teria um papel fundamental na proteção e promoção 

dos direitos das crianças e dos adolescentes, podendo retirar os mesmos de 

quaisquer dos lugares em que se encontrem em situação de risco, da mesma 

forma, podendo retirá-los das mãos de qualquer pessoa que os expuser a risco. 
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Ocorre que, como se vê da ata de reunião em anexo, o Conselho Tutelar 

da região que atende a comunidade objeto da presente ação, não tem estrutura 

de funcionamento, é composto por cinco Conselheiros que atendem 23 bairros, 

utilizando-se de um único veículo, com cota semanal insuficiente de 60 litros de 

combustível. Atendem no horário das 8 às 18 horas, permanecendo em sistema 

de plantão (em casa), não havendo um número telefônico conhecido pela 

comunidade para contatos de emergência.  

Ademais, percebe-se que os Conselheiros não possuem capacitação 

suficiente, muitas vezes não sabendo dar encaminhamentos devidos, até porque 

sabem que não existe retaguarda necessária. 

 Para onde levariam as crianças e os adolescentes vítimas, até reinseri-las 

em ambiente saudável? 

 

I.8. REDE DE APOIO À CRIANÇA: ABRIGOS. 

 

Observando-se a cópia do ofício em anexo, em Maceió, não há abrigos 

público suficientes para atender a população infanto-juvenil que precisa deste 

suporte. A “rede” de abrigos municipais restringe-se a: 

 Casa de Adoção Rubens Colaço – 0 a 6 anos, ambos os sexos, com 

capacidade para 30 crianças; 

 Projeto Acolher – 7 a 14 anos, masculino, com capacidade para 20 

pessoas; 

 Casa de Passagem Feminina – 7 a 14 anos, feminino, com capacidade 

para 20 pessoas; 

 Projeto Viva a Vida – mulheres vítimas de violência doméstica com seus 

filhos entre 0 a 12 anos. 

Registre-se, primeiramente, que todos os abrigos municipais se 

encontram SUPERLOTADOS. 
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Observe-se, ainda, que em Maceió, se um adolescente não conseguir 

ser reinserido em sua família ou colocado em família substituta até 14 anos 

FICA SEM ABRIGO PÚBLICO, dependendo, então, da solidariedade social. 

É evidente que a rede pública de abrigo é absolutamente insuficiente 

para a situação de risco em que vivem as crianças e adolescentes de Maceió. 

Como proteger crianças e adolescentes dos seus pais, amigos, vizinhos e 

estranhos se não se tem um local adequado para a proteção? 

 

I.9. POLÍTICAS PÚBLICAS FEDERAIS E SUA EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO: 

 

O Município de Maceió oferece à população serviços de saúde, educação e 

assistência social nos moldes extremamente precários e insuficientes como acima 

foi descrito.  

Todavia, diante da Municipalização das políticas voltadas à infância e à 

juventude, apesar de existirem alguns programas sociais elaborados pela União 

voltados ao combate à exploração sexual infanto-juvenil, à erradicação do trabalho 

infantil, à prevenção de atividades ilícitas e à manutenção dos vínculos familiares, 

tais programas são executados de forma sofrível pelo Município de Maceió que, 

apesar de receber recursos federais, é sabedor de que deveria complementar tais 

verbas com recursos suficientes para garantir o alcance das metas das políticas, 

bem como a sua execução de forma a assegurar os direitos que as políticas visam 

proteger. 

O primeiro grande problema identificado na execução das políticas públicas 

federais executadas pelo Município de Maceió é que o Município não tem 

conseguido garantir a contratação dos profissionais de forma regular, com 

capacitação e perfil – exigido pelo ECA. 

Em todas as fiscalizações realizadas pelo Ministério Público de Alagoas 

verificou-se que não há um critério de avaliação de perfil para atuação com a 

infância e juventude, pois os profissionais contratados não sabiam sequer quais 

eram os critérios de sua seleção. 
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Não fosse isso suficiente, são contratados através de OSCIPs e, por 

razões ignoradas pelo Ministério Público, o Município troca constantemente de 

OSCIP, deixando os profissionais sem contrato e, com a instabilidade dos 

mesmos, cai a qualidade de atendimento. 

São os seguintes os Programas de atendimento que vêm sendo 

dsenvolvidos: 

a) Programa Sentinela - a execução do Programa Sentinela pelo Município 

de Maceió, embora tenha eficácia em casos específicos e individualizados, não 

tem tido capacidade de retirar da prostituição infantil/exploração sexual, as 

crianças e os adolescentes que têm entrado, cada vez mais cedo, nesta atividade 

desumana. 

Para começar, é de se ressaltar que, para atender a toda a demanda do 

Município, o programa conta com duas assistentes sociais, um psicólogo, 

quatro educadores sociais, sete pessoas de apoio e uma coordenadora. É a 

presente equipe suficiente para atender a toda a comunidade carente do Município 

de Maceió em uma matéria tão delicada? 

Faz referência à gestão do programa a realização de palestras educativas 

em escolas, na própria comunidade, terapia comunitária e suposta inserção das 

famílias em programas governamentais. No entanto, como se verificou dos 

depoimentos acostados aos autos, não consegue o programa atingir diretamente 

as crianças e adolescentes que são abusadas sexualmente e, diante do pequeno 

número de metas e bolsas dos programas federais com apoio financeiro, o 

número de crianças, adolescentes e famílias os quais, efetivamente, consegue o 

Sentinela inserir em programas de apoio financeiro é mínimo. 

A ínfima contribuição do programa Sentinela pode ser percebida quando 

em seu relatório de atividades do ano de 2006 apresenta como casos de abuso 

sexual atendidos 94 e de exploração sexual apenas 61. 

Diante da realidade social que se evidencia nas provas apresentadas nos 

autos, não há que se falar em eficácia no combate à exploração sexual pelo 

programa Sentinela. 
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b) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – as crianças e 

adolescentes da Orla Lagunar beneficiadas pelo PETI são atendidos, em jornada 

ampliada, no “Trapichão”. A área de abrangência do espaço de jornada ampliada 

é Vergel do Lago, Trapiche da Barra, Prado, Ponta Grossa e Bom Parto. 

A capacidade formal de atendimento é de 350 crianças e adolescentes, 

sendo que apenas cerca de 150 vagas pertencem às comunidades da Orla 

Lagunar, evidentemente a mais carente da região, o que evidencia a capacidade 

de atendimento infinitamente inferior à necessidade da Comunidade. 

A própria estrutura física do estádio não atende às necessidades de higiene 

e segurança para atendimento ao público infanto-juvenil. Só para exemplificar, 

tem-se que só há um banheiro para atender a todos que freqüentam o PETI, 

adultos, crianças e adolescentes, de ambos os sexos. 

Foi observado pelo Ministério Público que as instalações elétricas trazem 

risco ao público atendido, pois estão expostas, além de se verificar, em muitos 

locais, a ausência de lâmpadas. 

A comunidade sente a falta de estrutura e, imediatamente, reclama e 

começa a evadir-se, também, da jornada ampliada, levando à perda do benefício 

financeiro, o que, para a sobrevivência da referida comunidade, é essencial. 

Em fiscalização ao programa de atendimento, a psicóloga do Ministério 

Público observou que há dependentes químicos no público do programa e o 

único programa de atendimento a dependentes de álcool e droga no Município é o 

Centro de Atendimento Psico Social Álcool e Droga, situado atualmente no bairro 

do Farol. 

Ora, se as famílias das comunidades da Orla Lagunar não possuem 

dinheiro para alimentar-se, como vão poder arcar com o preço do transporte 

público para receber tratamento? 

A alimentação servida ao público alvo do programa não atende às 

necessidades nutricionais especiais porventura existentes. 
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Não há Projeto Pedagógico a ser observado na execução da jornada 

ampliada do PETI, sendo as atividades  lúdicas desenvolvidas sem o 

planejamento necessário. 

A execução precária do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil deve-

se, principalmente, à falta de investimento por parte do Município de Maceió, que 

não reconhece como prioritário o atendimento das crianças e adolescentes nele 

inseridos, a exemplo de todas as demais, exploradas em trabalho ou não. 

c) Centro de Referência de Assistência Social Cacilda Costa Sampaio 

– O CRAS conhecido por Cacilda Sampaio executa os projetos federais de 

Agente Jovem, Programa de Atendimento Integrado à Família e algumas políticas 

federais voltadas ao atendimento à gestante e ao idoso, como parte do PAIF. 

Apesar da área de abrangência do programa Agente Jovem do Cacilda 

Sampaio, apenas 25 vagas são ofertadas para toda a região, restando evidente 

que se torna ineficaz no contexto social em que se encontra a comunidade. 

Da mesma forma, o número de famílias atendidas pelo PAIF e a forma dos 

atendimentos, gera a pequena efetividade dos resultados almejados. 

 

II – DA COMPETÊNCIA DA 2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 

CAPITAL: 

 

A Constituição Federal, reconhecendo o direito humano de acesso à justiça, 

em seu art. 5°, XXXV, estabelece que qualquer lesão ou ameaça a direito pode 

ser apreciada pelo Poder Judiciário.  

O art. 141 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/90, 

garante o acesso à justiça para defesa dos interesses dos adolescentes, tanto que 

estabelece, em seu § 2°, a gratuidade de custas e emolumentos. 

Definindo a competência da Justiça da Infância e Juventude, o art. 148, IV, 

do E.C.A. estabelece, dentre outros, o conhecimento e julgamento das ações civis 

fundadas em interesses difusos afetos ao adolescente, lembrando, no art. 209, 
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que o foro competente é o do local onde ocorreu ou pode ocorrer a ação ou 

omissão lesiva aos direitos que se pretende proteger. 

Os direitos que se pretende proteger e cujos danos já ocasionados se 

pretende corrigir, pertencem a crianças e adolescentes que vivem nas margens da 

Lagoa Mundaú, nas comunidades conhecidas por “Sururu de Capote”, “Mundaú”, 

“Muvuca” e “Torre”, situadas em Maceió. 

O Estado de Alagoas possui Varas Especializadas para processo e 

julgamentos das ações relativas a direitos das crianças e adolescentes, tendo 

fixado, através da Lei n° 6.564/05 – Código de Organização Judiciária do Estado 

de Alagoas, que compete à 2ª Vara da Infância e Juventude da Capital o 

julgamento de ações e procedimentos de defesa dos interesses individuais, 

difusos ou coletivos, afetos à infância e à juventude. 

 

III – DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOR A 

PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA: 

 

A Constituição Federal brasileira, através do seu art. 127, prescreve ao 

Ministério Público o dever de defender os interesses sociais e individuais 

indisponíveis nela inseridos e, ainda, em seu art. 129, II, prevê como função 

institucional “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos” nela assegurados. 

Como meios para efetivar a proteção de todos os direitos fundamentais dos 

seres humanos, inclusive contra o Estado, prevê o mesmo art. 129, em seus 

incisos II e III, que pode o Parquet promover todas as medidas necessárias à sua 

garantia, incluindo medidas judiciais e extrajudiciais, tais como a promoção do 

inquérito civil e da ação civil pública. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n.° 8.069/90, por sua vez, em 

seu art. 5°, prevê a necessária solução e punição de todas as formas de 

negligência e discriminação, por ação ou omissão, aos direitos fundamentais dos 

adolescentes e, em seu art. 201, V, repete dispositivo constitucional e reafirma o 
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poder-dever de o Ministério Público ingressar com ações civis públicas quando 

necessário para a defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, 

ratificando, outra vez, no art. 210, I. 

A Lei n.° 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública, por seu turno, aduz que pode 

ser objeto de ação civil pública a defesa de qualquer interesse difuso ou coletivo 

(art. 1°, IV) que pode ser proposta, entre outros, pelo Ministério Público (art. 5°, 

caput), o qual, pode, ainda, agir em litisconsórcio nas suas diversas 

representações (art. 5º, § 5º), opção feita pelo Ministério Público Estadual de 

Alagoas e Ministério Público do Trabalho em Alagoas, para   mover a presente 

ação. 

Os princípios institucionais do Ministério Público, unidade e indivisibilidade, 

reconhecidas constitucionalmente, pela norma do art. 127, § 1º. embasam, 

igualmente, a atuação em litisconsórcio, uma vez que de acordo com o primeiro, o 

Ministério Público compreende um todo único, cujos membros, embora atuem 

individualmente, visam à mesma finalidade maior, que é a tutela do interesse 

público. 

Os inúmeros direitos descritos acima são alguns dos previstos 

constitucionalmente como fundamentais, ou desdobramentos decorrentes da 

regulamentação constitucional e da nacionalização de Tratados Internacionais, 

logo, são direitos indisponíveis que, no caso específico da criança e do 

adolescente, podem ser defendidos pelo Ministério Público tanto na forma 

individual como coletiva (art. 201, VIII do E. C. A.). 

Os direitos ora protegidos podem sempre ser defendidos em todas as 

dimensões descritas, todavia, na presente ação civil pública a dimensão que se 

enfocará é a difusa, nos termos do art. 81, I, do Código de Defesa do Consumidor 

– Lei n° 8.078/90, pois são direitos de todas as crianças e adolescentes que se 

encontram ou podem vir a se encontrar em situação de risco em razão da omissão 

do Poder Público (art. 98, I do ECA), nas comunidades da Orla Lagunar de 

Maceió.   
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IV – DA LEGITIMIDADE PASSIVA. 

 

Embora seja obrigação do Estado brasileiro a garantia dos direitos das 

crianças e adolescentes acima descritos, o princípio eleito pela Constituição 

Federal gerir as políticas públicas da infância e juventude, com a combinação 

entre os arts. 227, § 7º e 204, I, foi o da DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇÕES. 

Mais ainda, regulamentando o tema, a Lei n.º 8.069/90, apesar de prever 

um conjunto articulado de ações entre União, Estado e Municípios, impõe como 

diretriz da política de atendimento a sua MUNICIPALIZAÇÃO (art. 88, I, do ECA). 

O Município de Maceió é, pois, diretamente responsável, não só pela 

criação e implementação de políticas próprias para a proteção, o respeito, a 

defesa e a promoção dos direitos humanos das crianças e adolescentes, mas 

também pela execução dos programas de âmbito nacional. 

Na presente ação se questiona a violação dos direitos das crianças e dos 

adolescentes da comunidade da Orla Lagunar de Maceió pelo Município em razão 

da omissão na elaboração e execução de políticas públicas próprias para a 

garantia dos referidos direitos.  

Destaque-se, ainda, a má gestão dos programas federais, cuja execução 

está sob sua responsabilidade, que deixará de ser questionada na presente ação 

para ser discutida, em ação de apuração de irregularidade em programa de 

atendimento à criança e ao adolescente, na 1ª Vara da Infância e Juventude, com 

competência para tanto. 

No entanto, a fim de demonstrar a responsabilidade do Município pela 

violação aos direitos que ora se visa proteger, apenas como fundamentação,  as 

lesões  foram descritas.  
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V – DO DIREITO: DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES: 

 

V.1. DIREITO À PRIORIDADE ABSOLUTA: 

 

O direito à proteção integral está abalizado, internacionalmente, desde 

1924, com a Declaração de Genebra, que reconheceu “a necessidade de 

proporcionar à criança uma proteção especial”. A partir de então, está presente 

em todos os documentos internacionais que tratam de direitos humanos, de forma 

universal ou regionalizada, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(Paris, 1948), que trata em seu artigo XXV, 2, do “direito a cuidados e assistência 

especiais” e a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica, 1969) que alinhou, em seu artigo 19, que “toda criança tem 

direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer, por parte da 

família, da sociedade e do Estado”.  

O art. 19 da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança 

dispõe que “1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, 

administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a criança 

contra todas as formas de violência física ou mental, abuso ou tratamento 

negligente, maus-tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a 

criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer 

pessoa responsável por ela. 2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, 

conforme apropriado, procedimentos eficazes para a elaboração de programas 

sociais capazes de proporcionar uma assistência adequada à criança e as 

pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras formas de 

prevenção, para identificação, notificação, transferência a uma instituição, 

investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima 

mencionados de maus-tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção 

judiciária (...)”. 
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É importante ressaltar que o Estado brasileiro sempre subscreveu os 

documentos internacionais que, de alguma forma, protegem as crianças e 

adolescentes, fossem eles Tratados Internacionais, Convenções ou Declarações, 

de sorte que o direito internacional é inserido dentro do ordenamento jurídico 

brasileiro senão com valor de emenda constitucional (diante do novo teor do 

art. 5º, § 3º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC n.º 

45/04), como norma legal de status federal, e ainda, como costume jurídico. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, dispõe ser “dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar a toda criança e adolescente, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária (...)” (destaque inexistente no original). 

O preceito constitucional foi secundado pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente - Lei nº. 8.069/90, em seu art. 3º, ao declarar que são assegurados 

aos adolescentes, como pessoa em desenvolvimento, além de todos os direitos 

humanos inerentes à pessoa humana, o direito à proteção integral, cujo 

fundamento se baseia na prioridade absoluta, atribuindo ao Estado o dever de 

assegurar esses direitos, através de lei ou por outros meios, a fim de lhes facultar 

o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual, em condições de liberdade e 

dignidade.  

Acrescenta, ainda, que a garantia de prioridade se fundamenta na 

primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; precedência 

na formulação e execução das políticas sociais públicas e destinação 

privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 

infância e à juventude (art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Estabelece a norma do art. 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente  

que“ A política de atendimento dos direito da criança e do adolescente far-se-á 

através de um conjunto articulado de ações governamentais e não 

governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”. 
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E mais, o art. 87 acrescenta que “São linhas de ação da política de 

atendimento:  

I – políticas sociais básicas; 

II – políticas e programas de assistência social, em caráter 

supletivo, para aqueles que deles necessitem; 

III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico 

e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, 

exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV – serviço de identificação e localização de pais, 

responsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos 

direitos da criança e do adolescente.” 

E ainda, o art. 88 dispõe  “São diretrizes da política de atendimento: 

I – a municipalização do atendimento; 

II – criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e 

controladores das ações em todos os níveis, assegurada a 

participação popular paritária por meio de organizações 

representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais;  

(...)  

Pertinente a lição de Wilson Donizeti Liberati e Públeo Caio Bessa 

Cyrino, na obra “Conselhos e Fundos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente”, mencionada por Moacyr Motta da Silva e Josiane Rose Petry 

Veronese, in A tutela Jurisdicional dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

“Importa dizer, no entanto, que, embora não seja 

exclusiva do Poder Público, sob o argumento de que 

municipalizar não é prefeiturizar, omitir-se de criar 

instrumentos, aparelhos sociais e burocráticos, ou 
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inviabilizar o atendimento de crianças e adolescentes, 

deixando tudo para a iniciativa privada e filantrópica”. 

 

“As obrigações típicas e próprias do Poder Público local 

devem ser por eles assumidas, pois municipalizar 

significa que a política de atendimento será formulada e 

executada, geograficamente, no Município, considerando 

suas peculiaridades locais”. 

 

 

“Embora municipalizar não seja prefeiturizar, o Poder 

Público local tem a obrigação primeira de criar 

mecanismos e instrumentos que viabilizem o atendimento 

infanto-juvenil e, juntamente com as entidades não 

governamentais, instituir o ‘ sistema municipal de 

atendimento”. 

 

“Se ocorrer a omissão do Poder Público, compete aos 

órgãos legitimados no art 210 do Estatuto a provocação 

do Poder Judiciário, que concederá a prestação 

jurisdicional para criar ou fazer funcionar os programas 

de atendimento. (grifos acrescidos) Silva, Moacyr Motta da. 

A Tutela jurisdicional dos direitos da criança e do adolescente/ 

Moacyr Motta da Silva, Josiane Rose Petry Veronese – São 

Paulo: LTR, 1998. p. 172/3. 

 

 E ainda, segundo Moacyr Motta da Silva “...por outro lado, a 

municipalização e a descentralizarão do atendimento significam que se 

devem priorizar ações locais, prestadas por quem tenha conhecimento 

imediato da  realidade social. Eventualmente, em se tratando de programas 



  23 

com alcance regional, a responsabilidade por sua criação é do Estado. À 

União, cabe pouco mais que o repasse de verbas.” ( Silva, Moacyr Motta da. A 

tutela jurisdicional dos direitos da criança e do adolescente/Moacyr Motta da Silva, 

Josiane Rose Petry Veronese. -   

Inquestionável que é norma imperativa de que ao Estado cumpre o dever, 

juntamente com a família e com a sociedade, de dar à criança e ao adolescente 

condições mínimas necessárias ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Irrefutável, também, que o Município não vem cumprindo a rigor com a 

determinação emanada da Carta Magna e das leis ordinárias acima citadas, 

conforme fartamente demonstrado nesses autos, notadamente em relação à 

comunidade da Orla Lagunar, eis que  a mesma se encontra completamente 

esquecida. 

 

V.2. DIREITO À VIDA DIGNA: 

 

Prevê o art. 6º  da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança que “1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito 

inerente à vida. 2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o 

desenvolvimento da criança.”. 

O art. 27 da mesma Convenção dispõe ainda que “1. Os Estados Partes 

reconhecem o direito de toda criança a um nível de vida adequado ao seu 

desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral e social. (...). 3. Os Estados 

Partes, de acordo com as condições nacionais e dentro de suas possibilidades, 

adotarão medidas apropriadas a fim de ajudar os pais e outras pessoas 

responsáveis pela criança a tornarem efetivo esse direito e, caso necessário, 

proporcionarão assistência material e programas de apoio especialmente no 

que diz respeito à nutrição, ao vestuário e à habitação.(...)”. 
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Dispõe ainda o art. 34 da referida Convenção que “Os Estados Partes se 

comprometem a proteger a criança contra todas as formas de exploração e 

abuso sexual. Neste sentido, os Estados Partes tomarão, em especial, todas as 

medidas de caráter nacional, bilateral e multilateral que sejam necessárias para 

impelir: a) o incentivo ou a coação para que uma criança se dedique a qualquer 

atividade sexual ilegal; b) a exploração da criança na prostituição ou outras 

práticas ilegais.”. 

 Complementando a regra, o art. 36 da Convenção das Nações Unidas 

sobre os Direitos da Criança estabelece ainda que “Os Estados Partes 

protegerão a criança de todas as formas de exploração que sejam prejudiciais 

para qualquer aspecto de seu bem-estar.”. 

O art. 5º, caput, da Lei Maior do ordenamento jurídico nacional assegura a 

todos o direito humano à vida, mas não a qualquer forma de sobrevivência, mas à 

vida com a dignidade que merecem todos os seres humanos, tanto que elevada à 

condição de princípio fundamental da República Federativa do Brasil (art. 1º, III), 

norteador de qualquer ato jurídico nacional. 

Base dos direitos humanos, o direito à vida com dignidade impõe o respeito 

a todos os direitos humanos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais, para 

que seja plenamente assegurado e, no caso de quaisquer crianças e adolescentes 

com absoluta prioridade (art. 227 da CF/88 c/c arts. 4º e 7º do E.C.A.). 

As crianças e adolescentes que se busca proteger através da presente 

ação estão vivendo em condições abaixo da miséria, tendo seu desenvolvimento 

físico e emocional totalmente comprometido, urgindo a adoção de medidas 

protetivas por parte do Poder Público. 

 

V.3. DIREITO À SAÚDE: 

 

A Constituição Federal de 1988 incorporou grande parte dos direitos 

humanos reconhecidos internacionalmente, inclusive o direito à saúde, expresso 

no seu artigo 6º, e desdobrado nos artigos 196 a 200, reconhecendo a saúde 
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como direito de todos e dever do Estado, sendo garantido o acesso universal e 

igualitário à saúde, a criação do sistema único de saúde, etc.  

Acolhendo o mandamento constitucional, o art. 7º do E.C.A. especifica que 

todo adolescente tem direito à proteção à saúde, cabendo ao Estado a efetivação 

de políticas públicas voltadas para seu desenvolvimento sadio e harmonioso, em 

condições dignas de existência.  

O art. 11 do referido diploma legal assegura atendimento médico à criança 

e ao adolescente através do Sistema Único de Saúde, garantindo o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e 

recuperação da saúde. O mesmo artigo, no § 2º, torna incumbência do Poder 

Público o fornecimento gratuito, àqueles que necessitarem, de medicamentos, 

próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.  

Prevê, ainda, o Estatuto, em seu art. 12, que os estabelecimentos de 

atendimento à saúde deverão proporcionar condições para a permanência em 

tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança 

ou adolescente. A medida tem dupla função: por um lado, permite o necessário 

apoio emocional para a recuperação da saúde da criança ou do adolescente; por 

outro, permite aos pais ou responsável o controle da qualidade do atendimento 

dado ao paciente.  

Estende-se, portanto, ainda, às crianças e aos adolescentes a preferência 

no atendimento no sistema de saúde, face à primazia e  à  prioridade absoluta 

na qual estão inseridos, bem como a elaboração de projetos de prevenção e 

atendimento especializado à criança e ao adolescente dependente de 

entorpecentes e drogas afins (art. 227, § 3º, VII da CF/88). 

No mesmo sentido da norma prevista na Constituição Federal, o preceito 

internacional do art. 33 da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança dispõe que “Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas, 

inclusive medidas legislativas, sociais e educacionais, para proteger a criança 

contra o uso ilícito de drogas e substâncias psicotrópicas descritas nos 
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tratados internacionais pertinentes e para impedir que crianças sejam 

utilizadas na produção e no tráfico ilícito dessas substâncias.”. 

De mais a mais, a Lei Orgânica da Saúde, Lei 8080/90, em seu art. 3º 

estabelece que “ A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre 

outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o 

trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 

serviços essenciais; os níveis de saúde da população expressam a organização 

social e econômica do país”. 

Já o art. 18, inciso V, da referida Lei Orgânica, estabelece que compete à 

direção municipal do Sistema Único de Saúde dar execução, no âmbito municipal, 

à política de insumos e equipamentos para saúde. 

 

V.4. DIREITO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA: 

 

O Estado Brasileiro subscreveu e ratificou o Pacto Internacional de Direitos 

Humanos Econômicos, Sociais e Culturais, o qual, no seu art. 11, estabelece que 

“1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a 

nível de vida adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, 

vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua de suas 

condições de vida. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para 

assegurar a consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a 

importância essencial da cooperação internacional fundada no livre 

consentimento. 2. Os Estados Partes do presente pacto, reconhecendo o direito 

fundamental de toda pessoa de estar protegida contra a fome, adotarão, 

individualmente e mediante cooperação internacional, as medidas, inclusive 

programas concretos, que se façam necessárias”. 

O art. 24 da Convenção das Nações Unidas sobre os direitos das crianças 

dispõe que “1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do 

melhor padrão possível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das 

doenças e a recuperação da saúde. Os Estados Partes envidarão esforços no 
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sentido de assegurar que nenhuma criança se veja privada do seu direito de 

usufruir desses serviços sanitários. 2. Os Estados Partes garantirão a plena 

aplicação desse direito e, em especial, adotarão as medidas apropriadas com 

vistas a: a) reduzir a mortalidade infantil; b) assegurar a prestação de 

assistência médica e cuidados sanitários necessários a todas as crianças, dando 

ênfase aos cuidados de saúde; c) combater as doenças e a desnutrição dentro 

do contexto dos cuidados básicos de saúde, mediante, inter alia, a aplicação 

de tecnologia disponível e o fornecimento de alimentos nutritivos e de água 

potável, tendo em vista os perigos e riscos da poluição ambiental; d) 

assegurar as mães adequada assistência pré-natal e pós-natal; e) assegurar todos 

os setores da sociedade, e em especial aos pais e as crianças, conheçam os 

princípios básicos de saúde e nutrição das crianças, as vantagens da 

amamentação, da higiene e do saneamento ambiental e das medidas de 

prevenção de acidentes, tenham acesso à educação pertinente e recebam apoio 

para aplicação desses conhecimentos; f) desenvolver assistência médica 

preventiva, a orientação aos pais e a educação e serviços de planejamento 

familiar (...)”. 

A Declaração de Roma de 1996 reafirma o Direito Humano à Alimentação 

Adequada reconhecido no PIDHESC aduzindo os Estados partes que “reafirmam 

o direito humano de todos a terem acesso a alimentos seguros e saudáveis, 

consistente no direito humano à alimentação adequada e no direito fundamental 

de estar livre da fome”.  

Direito assegurado em inúmeros documentos internacionais e no expresso 

teor do art. 227, caput, da Constituição brasileira, o Município de Maceió tem o 

dever de assegurar às crianças e aos adolescentes nele residentes o direito 

humano à alimentação adequada, que inclui o abastecimento alimentar 

permanente e adequado às necessidades nutricionais, de saúde e culturais 

específicas. 

Ratifica o art. 4º do ECA o direito à alimentação previsto pelo mandamento 

constitucional, afirmando que “É dever da família, da comunidade, da sociedade 
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em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária.”. 

A Lei 8080/90, Lei Orgânica da Saúde, em seu art. 18, inciso IV, alínea “c”, 

dispõe que “À direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

executar serviços de alimentação e nutrição”.  

O estudo realizado pela ABRANDH, já relatado nesta petição, por si só, demonstra 

a situação de subnutrição e desnutrição em que se encontram as crianças da Orla 

Lagunar dessa Capital, as quais já têm comprometido seu desenvolvimento físico 

e mental, necessitando que não persista nem se repita essa situação, mediante 

ação urgente do Poder Público. 

 

V.5. DIREITO À EDUCAÇÃO: 

 

Prevê o art. 28 da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança que “1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e, 

a fim de que ela possa exercer progressivamente e em igualdade de condições 

esse direito, deverão especialmente: a) tornar o ensino primário obrigatório e 

disponível gratuitamente para todos; b) estimular o desenvolvimento do ensino 

secundário em suas diferentes formas, inclusive o ensino geral e 

profissionalizante, tornando-o disponível e acessível a todas as crianças, e adotar 

medidas apropriadas tais como a implantação do ensino gratuito e a concessão de 

assistência financeira em caso de necessidade; (...) e) adotar medidas para 

estimular a freqüência regular às escolas e a redução do índice de evasão escolar. 

(...)”. 

O direito fundamental à educação assegurado a todas as crianças e 

adolescentes, de forma indiscriminada e universal, está insculpido na doutrina da 

proteção integral para o atendimento da população infanto-juvenil brasileira, 

competindo ao Estado ofertar obrigatoriamente ensino fundamental gratuito e de 
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qualidade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF). 

Estabelecido o parâmetro inicial pela Constituição Federal, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente - Lei Federal nº. 8.069/90, passa a indicar as balizas 

dessa obrigação estatal, não só proclamando a educação como um direito, mas 

orientando-o ao pleno desenvolvimento do destinatário, ao preparo para a 

cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: I – igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola; II - direito de ser respeitado 

por seus educadores; III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 

recorrer a instâncias escolares superiores; IV - direito de organização e 

participação em entidades estudantis; V - acesso à escola pública e gratuita 

próxima de sua residência (art. 53). 

Ademais, garante o E.C.A. “o direito dos pais ou responsáveis terem ciência 

do processo pedagógico, bem como participarem da definição das propostas 

educacionais” (art. 53, parágrafo único). 

O E.C.A. lança raízes cada vez mais profundas na formação global da 

personalidade da criança (art. 54), assegurando o ensino fundamental, obrigatório 

e gratuito, inclusive para os que a ele “não tiverem acesso na idade própria” (art. 

54, I); a “progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio” 

(art. 54, II); o “atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino” (art. 54, III); o “acesso 

aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um” (art. 54, V); a “oferta de ensino noturno regular, 

adequado às condições do adolescente trabalhador” (art. 54, VI); e, por derradeiro, 

“o atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde” (art. 54, 

VII).  

No processo educacional deverão ser levados em conta os valores 

culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social do adolescente 

garantindo-lhe a liberdade de criação e do acesso à fonte de cultura (art. 58).  
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Não se pode admitir crianças e adolescentes sem acesso à escola, um 

direito básico de todo cidadão. 

Àqueles explorados sexualmente e em situação de trabalho deve ser 

garantida jornada ampliada, com desenvolvimento de atividades esportivas, de 

recreação e culturais, bem como aos adolescentes com mais de catorze anos 

devem ser garantidos programas de aprendizagem nos moldes da Lei 10.097/00, 

e Escola da Fábrica, nos moldes da Lei 11.180/05, podendo o Município efetuar 

parcerias com Universidade, empresas, organizações não governamentais e 

sistema “S”. 

 

V. 6. DIREITO À CULTURA, ESPORTE E LAZER: 

 

Prevê o art. 31 da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança que “(...) 2. Os Estados Partes promoverão oportunidades adequadas 

para que a criança, em condições de igualdade, participe plenamente da vida 

cultural, artística, recreativa e de lazer.”. 

Estabelece a Constituição Federal, no art. 215, a garantia a todos do pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e determina 

que o Estado apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais, bem como, em seu art. 217, fixa o dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e informais. 

Tal direito, além de previsto no mandamento constitucional, é regulado na 

norma federal estatutária (art. 4º do ECA), nos seguintes termos: “É dever da 

família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 

absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.”. 
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Igualmente, as crianças e os adolescentes aos quais se busca tutelar através da 

presente ação não têm o direito à cultura, esporte e lazer respeitado, eis que a 

comunidade não é dotada de qualquer estrutura com tal finalidade. 

 

V.7. DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE: 

 

 A Constituição Federal, em seu art. 5º, inclui entre os direitos invioláveis 

dos seres humanos o direito à liberdade, dispondo o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, em seu art. 15, que todo adolescente tem direito à liberdade, ao 

respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento 

e como sujeitos de direitos. 

Compreendem, segundo o E.C.A., o direito à liberdade, os seguintes 

aspectos: ir e vir nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais; opinião e expressão, crença e culto religioso; brincar, praticar 

esportes e divertir-se; participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

participar da vida política na forma da lei; e buscar refúgio, auxílio e orientação. 

 O direito ao respeito consiste, na verdade, na obrigação estatal de respeitar 

todos os direitos da criança e do adolescente, omitindo-se de práticas lesivas e 

agindo de forma a propiciar o seu efetivo gozo.  

 É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-o 

a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 Também nesse particular verifica-se a omissão do Poder Público 

demandado, eis que as crianças e os adolescentes da Orla Lagunar não estão 

sendo atendidos em suas necessidades mais elementares: saúde, alimentação e 

educação. 
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V. 8. DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA: 

 

A Constituição Federal determina, expressamente, em seu artigo 226, que a 

“família, base da sociedade, tem a especial proteção do Estado”. Essa proteção 

visa garantir a condição indispensável para que o adolescente adquira seu pleno 

desenvolvimento psíquico-emocional, inclusive na formação de sua cidadania e 

dignidade.  

Seguindo a mesma linha de garantia, dispõe o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que todo adolescente tem direito assegurado à convivência familiar e 

comunitária (art. 19).  

   

V.9. DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E PROTEÇÃO AO TRABALHO: 

 

 A Constituição Federal, em seu art. 7º, contempla o trabalho como direito 

social, proibindo-o, todavia, ao adolescente menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, disciplinamento também repetido pelo Estatuto da Criança e 

do Adolescente em seu art. 60. 

Alguns estudiosos denominam direito ao “não trabalho”, o qual também 

consiste em proteção à criança e ao adolescente, a fim de que se dediquem ao 

estudo e vivam a fase da infância e adolescência, tão importante para o 

desenvolvimento psíquico e emocional do ser humano e à sua formação.  

As discussões em torno da questão do trabalho infantil chegam, 

inevitavelmente, ao quadro de miséria de grande parte da população brasileira 

que induz – o que é pior – a um concepção social favorável a estas situações, na 

medida em que reforça a perversa hipótese de que “ é melhor trabalhar do que 

roubar ou passar forme”, perpetuando a exclusão e o fracasso dos filhos da 

classes populares.  

A OIT – Organização Internacional do Trabalho enumera e rechaça três 

mitos que diariamente fazem parte do cotidiano de grande parte da sociedade: 
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a) “o trabalho infantil é necessário porque a criança está 

ajudando sua família a sobreviver”, mas “ quando a família 

torna-se incapaz de cumprir esta obrigação, cabe ao 

Estado apoiá-las, e não as crianças”; 

b) “ a criança que trabalha fica mais esperta, aprende a lutar 

pela vida e tem condições de vencer profissionalmente 

quando adulta”; mas  “o trabalho precoce é árduo e nunca 

foi estágio necessário para uma vida bem sucedida – ele 

não qualifica e, portanto, é inútil como mecanismo de 

promoção social”; 

c) “o trabalho enobrece a crianças e adolescentes que 

trabalham em condições desfavoráveis, pagam como o 

próprio corpo, quando carregam pesos excessivos, são 

submetidos a ambientes nocivos à saúde, vive nas ruas ou 

se entregam à prostituição. Também pagam com alma 

quando perdem a possibilidade de um lar, de uma escola, 

de uma formação profissional, são jogados em cenários 

degradados e degradantes”. 

    Certo é que a Constituição da República  proíbe expressamente, em seu 

art. 7º, inciso XXXIII, o trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de quatorze anos, e veda ainda o trabalho insalubre 

e perigoso de maiores de 16 (dezesseis)  anos e menores de 18 (dezoito) anos, 

“XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 

 Hoje, portanto, com o advento da nova ordem constitucional, o art. 403 da 

CLT deve ser lido à luz do dispositivo supralegal, entendendo-se como vedado, 

taxativamente, qualquer trabalho ao menor de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz. 
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Também é vedado o labor aos menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso, insalubre, realizado em locais prejudicais à sua formação e ao 

seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social ou em locais que não 

permitam a freqüência à escola (art. 67).  

Ressalte-se, por oportuno, que a exploração sexual é considerada uma das 

piores formas de trabalho infantil, sendo prescindível maiores comentários. 

Destaque-se que foi ressalvado o direito à profissionalização e à proteção ao 

trabalho dos adolescentes, desde que respeitada a sua condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento e a capacitação profissional adequada ao mercado de 

trabalho (art. 69).  

Concorrem como princípios de formação técnico-profissional do 

adolescente: a garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 

atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; e horário especial 

para o exercício das atividades. 

 Qualquer programa social que tenha por base o trabalho educativo deverá 

assegurar a todo adolescente que dele participe condições de capacitação para o 

exercício de atividade regular remunerada, sendo-lhe assegurados, 

conseqüentemente, todos os direitos trabalhistas e previdenciários. 

 

VI – A EXIGIBILIDADE IMEDIATA E A JUSTICIABILIDADE DE TODOS OS 

DIREITOS DOS ADOLESCENTES: 

 

Acerca do papel de cada Poder do Estado na realização dos direitos 

humanos, ressalta Luigi Ferrajoli a importância da limitação constitucional a todos 

os Poderes. Esta limitação se inclui tanto nos aspectos formais quanto 

substanciais de garantia aos direitos fundamentais, o que implica um sistema de 

controles eficiente e, por conseguinte, uma forte atuação do Poder Judiciário 

assegurando a supremacia constitucional·. 

No Brasil, a polêmica quanto à justiciabilidade de direitos fundamentais que 

geram obrigações positivas para o Estado e, conseqüentemente, despesas, 
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remetem à discussão referente à capacidade de produzir efeitos das normas que 

os prevêem.  

As normas constitucionais que prescrevem modelos e metas de atuação às 

pessoas que exercem o poder estatal, embora não possuam em seu corpo uma 

sanção, valem-se das demais regras e princípios existentes no ordenamento 

jurídico para se impor. A sua juridicidade está localizada na sua integração e 

adequação ao sistema jurídico. Isso nem o normativista Kelsen discute. 1 

Insertas na Constituição, quaisquer normas funcionam, no mínimo, como 

norte para a hermenêutica e limite de constitucionalidade da atuação do poder 

estatal. Logo, as normas constitucionais que reconhecem todos os direitos das 

crianças e dos adolescentes, são normas jurídicas, inclusive sob o aspecto formal2 

É de se ressaltar que a maioria dos profissionais jurídicos brasileiros se faz 

valer da classificação de José Afonso da Silva, apesar de não perceber (ou não 

destacar) a contradição, em termos, que a teoria apresenta e que é fundamental 

para admissão da exigibilidade judicial dos referidos direitos. 

As normas constitucionais que prevêem estes direitos foram chamadas por 

José Afonso da Silva de normas constitucionais de eficácia limitada e conteúdo 

programático e traduzem o conteúdo social da Constituição. 

Pela terminologia utilizada (conteúdo programático) remanesce a idéia de 

inexigibilidade, de adiamento, de programa para o futuro, predominante nas 

doutrinas internacionais das normas não bastantes em si, não auto-executáveis..., 

sempre vinculadas aos direitos econômicos, sociais e culturais, cuja natureza seria 

eminentemente diversa da dos direitos civis e políticos, por definirem obrigações 

futuras e sem formulação precisa. 

Todavia, o autor assevera que a eficácia dessas normas depende muito do 

próprio enunciado, o qual se dirige, muitas vezes, ao legislador, outras ao Poder 

Público em geral e outras, à ordem econômico-social. Mas o fato de depender da 

                                                        
1
  KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 1987, pp. 59 a 62.  

 

2
  MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional. Coimbra: Coimbra Editora Limitada, t. 2, 1983,            

p. 217. 
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atuação do Estado não implica, de forma alguma, a inexistência de carga eficacial 

e tampouco o impedimento de constituírem direito subjetivo. 3 

É possível compreender, a partir da lição aparentemente contraditória do 

autor, que, apesar de essas normas conterem programas que devem ser 

cumpridos pelo Poder Público em geral (inclusive pelos responsáveis pela 

construção da ordem econômico-social) e pelo Poder Legislativo, especificamente, 

o dever já está caracterizado a partir da vigência da norma constitucional.  

Logo, a omissão no adimplemento da obrigação estatal pode ser 

questionada pelos credores titulares dos direitos subjetivos perante o Poder 

Judiciário, que deve proferir decisão apta à garantia de efetividade do direito. 

Ratificando a idéia de efetividade formal (ou eficácia jurídica) das normas 

que prevêem direitos fundamentais, Eros Grau aduz que o artigo 5°, § 1° da 

Constituição brasileira impõe que tais normas devem ser imediatamente 

cumpridas. 4 

Em reforço a esta compreensão da natureza das normas que prevêem 

quaisquer direitos fundamentais, Marc Cohen e Mary Brown aduzem que é muito 

bem estabelecido internacionalmente que os Estados têm o dever de respeitar, 

proteger e realizar (facilitar ou prover) os direitos humanos o que implica, 

necessariamente, a possibilidade de exigibilidade judicial. 5  

Na mesma linha, lembram que não é verdade que a realização dos direitos 

civis e políticos implicariam um gasto mínimo e que a dos direitos econômicos, 

sociais e culturais, em oposto, pesados encargos aos cofres públicos. Para 

comprovar seu argumento aduzem que, raramente, a efetivação de direitos civis e 

políticos implicam pequenos gastos e citam como exemplo os períodos de eleição, 

                                                        
3
  SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 

136, 137, 140, 141, 142, 147-150, 152 e 155. 
4
  GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 

341. 
5
  COHEN, Marc J. e BROWN, Mary Ashby. The Right to Adequate Food, Justiciability, and Food 

Security. Mimeografado, 2004, p. 9. 
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que demandam substanciais despesas para os cofres públicos, mas que o Poder 

Público não cogita deixar de realizar. 6 

Com relação ao argumento de que a justiciabilidade de direitos 

fundamentais que demandam dispêndio de recursos públicos seria uma ingerência 

indevida do Poder Judiciário dentro da esfera política, privativa dos Poderes 

Executivo e Legislativo, aduz Christophe Golay que, de forma alguma, a 

exigibilidade judicial desses direitos romperia com o princípio da divisão dos 

Poderes, pois cabe a todos os Poderes do Estado a garantia de que as obrigações 

relativas aos direito fundamentais sejam cumpridas, inclusive no que diz respeito à 

destinação orçamentária. 7 

Em resposta ao receio de que o Poder Judiciário não seria legítimo para 

assegurar esses direitos fundamentais, Malcom Langford nota ainda que as 

Cortes assegurariam a proteção dos direitos da minoria. A demonstração da 

pertinência democrática da intervenção do Judiciário, afirma, dá-se com a 

observação de que os casos de violações desses direitos, em geral, dizem 

respeito a grupos vulneráveis, sub-representados a quem falta poder político. 8 

A manutenção de estratégias hermenêuticas que sirvam como lastro à 

inexigibilidade judicial dos direitos das crianças e dos adolescentes impedirá o 

respeito ao princípio constitucional da igualdade. Essas estratégias de 

interpretação normativa, evidentemente neoliberais, dão respaldo, na verdade, à 

majoração das desigualdades sociais.  

Se o Poder Judiciário visar, enquanto Poder que é, atender com maior 

presteza à realização dos direitos das crianças e dos adolescentes, uma nova 

hermenêutica que se fundamente nos princípios e valores constitucionais e 

assegure a máxima efetividade a todas as normas constitucionais, 

                                                        
6
  COHEN, Marc J. e BROWN, Mary Ashby. The Right to Adequate Food, Justiciability, and Food 

Security. Mimeografado, 2004, p.8. 
7
  GOLAY, Christophe. Droit à l’alimentation et accès à justice: Le Pacte internacional relatif aux droits 

économiques, sociaux et culturels devant les jurisdictions nationales. Mimeografado. 2004, p. 13. 
8
  LANGFORD, Malcom. “Judicial Enforcement of Economic, Social and Cultural Rights”. In: FIAN – 

FoodFirst Information and Action Network – International secretariat. Right to Food Journal – 

Justiciability of Economic, Social and Cultural Rights: Progresses, State of the Debate, pp. 4 a 6, n° 2, 

December, 2003, p.6. 
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independentemente da pré-concepção de política pública, possibilitará, mais 

rapidamente, o acesso à igualdade. 

Rolf Künnemann aduz que descobrir quando uma violação a direito humano 

é ou não justiciável depende em parte do seu grau de implementação legal e do 

sistema jurídico estatal, mas principalmente dos próprios juízes, de quando eles 

aplicam ou não as leis internacionais e nacionais de direitos humanos onde elas 

existem. 9  

Argumentos em defesa da justiciabilidade desses direitos não faltam. Não 

se pretende que o Poder Judiciário passe a executar todas as tarefas dos Poderes 

Legislativo e Executivo, mas tão-somente que impeça, de fato, as omissões 

inconstitucionais, suprindo-as se e quando necessário, e que desconstitua as 

políticas públicas comprovadamente ineficazes, inconstitucionais e ilegais, 

evitando o gasto irresponsável do erário. 

É impossível negar que a grande maioria dos direitos das crianças e dos 

adolescentes brasileiros está prevista em compromissos constitucionais e normas 

legais que ainda não foram adimplidas, mas, normas que prevêem esses 

compromissos não são, apenas por isso, de eficácia limitada ou plena; elas são 

aquilo que se diz e acredita que sejam.  

O ponto central da celeuma sobre a capacidade de as normas 

constitucionais programáticas gerarem direitos subjetivos e obrigações estatais 

justiciáveis não se localiza na natureza técnico-jurídica da regra que o contém, 

mas no conteúdo ideológico do direito fundamental nela previsto e na 

conveniência política de sua implementação. 10 

                                                        
9
  KÜNNEMANN, Rolf. “Justiciability of the Right to Food”. In: FIAN – FoodFirst Information and 

Action Network – International secretariat. Right to Food Journal: Justiciability of Economic, Social 

and Cultural Rights: Progresses, State of the Debate, pp. 3 e 4, n° 2, December, 2003, p. 3. 
10

  O tema remete ao debate sustentado por Ferdinand Lassalle, Carl Schmitt, Konrad Hesse, Vezio 

Crisafulli e tantos outros em torno da imperatividade da própria Constituição e da efetividade de 

suas normas, pois são os fundamentos sociais e políticos, muito mais que os técnico-jurídicos, que 

fazem com que algumas normas constitucionais sejam eficazes e efetivas e outras não.  
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A Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, como se viu acima, 

reconhece a todas as crianças e adolescentes, com prioridade de atendimento, 

um rol de direitos humanos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. 

Por sua vez, o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/90, em 

seu art. 4°, parágrafo único, “c” e “d”, ratificando os Tratados Internacionais sobre 

o tema e esclarecendo o dispositivo constitucional, aduz que tal garantia abrange 

preferência na formulação e execução de políticas públicas e destinação 

privilegiada de recursos públicos. 

Todas as normas constitucionais brasileiras que reconhecem direitos 

humanos, sejam as chamadas de “eficácia plena” ou “auto-executáveis”, ou 

“bastantes em si”, sejam as consideradas de “eficácia limitada”, carregam o 

mesmo grau político e jurídico de aplicabilidade e eficácia de normas em virtude 

do teor do artigo 5º, § 1º da CF/8811. Logo, todas devem ser reconhecidas como 

aptas a produzir direito subjetivo. Esta é a tendência natural da evolução dos 

direitos humanos. 12 

Vários são os argumentos teóricos levantados na defesa da inércia do 

Poder Judiciário, tais como a “reserva do possível” orçamentariamente, a sua 

ilegitimidade na ingerência em assuntos próprios dos Poderes Executivo e 

Legislativo, a exigência de uma prestação positiva estatal pelos direitos 

econômicos, sociais e culturais etc. ·.  

Todos, entretanto, findam por desrespeitar o princípio da máxima 

efetividade dos direitos fundamentais que impõe, em caso de dúvidas quanto à 

melhor interpretação, que se aplique aquela com maiores condições de assegurar 

sua eficácia. 13  

É de se estranhar, por exemplo, que se limite a exigibilidade desses direitos 

à “reserva do possível” e não se permita questionar, judicialmente, se os 

                                                        
11

  GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 
325. 

 3 

12
  BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 518. 

13
  BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 547. 
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governantes estão, de fato, utilizando o máximo de recursos disponíveis para 

atender às prioridades expressamente previstas na Constituição.  

O Poder Judiciário está tão obrigado à realização dos direitos fundamentais 

quanto os Poderes Executivo e Legislativo, restando jungido a, uma vez 

diagnosticada a violação omissiva ou comissiva a um direito humano, promover a 

sua implementação, mesmo que, para tanto, tenha de inovar no ordenamento 

jurídico.14 

A implementação de políticas públicas eficazes de proteção à criança e ao 

adolescente é sem dúvida uma questão de identificação de prioridades políticas15, 

mas deixou de ser um tema à definição de políticos em novas discussões e 

barganhas, pois foi reconhecida como prioritária pela Assembléia Nacional 

Constituinte e transformado em jurídica quando incorporado ao texto constitucional 

pelo art. 227.  

O ordenamento jurídico brasileiro, aliado à legislação internacional a ele 

incorporada, oferece com abundância argumentos para assegurar a existência dos 

direitos das crianças e dos adolescentes e a exigibilidade, inclusive judicial, das 

correspondentes obrigações estatais. 

Os limites materiais, inclusive orçamentários, para a realização dos 

referidos direitos não só podem como devem ser levados em consideração no 

momento em que o Poder Judiciário avalia o adimplemento ou não da obrigação 

gerada para o Estado. A política pública eleita seria eficaz? Estaria ela realmente 

no máximo limite do possível, ou aquém? Essas são indagações perfeitamente 

cabíveis ao Poder Judiciário. 

O que não é admissível é, em nome dos limites materiais abstratos, impedir 

o questionamento da omissão estatal em fazer o máximo possível, pois isto 

resulta, na prática, na subtração do direito assegurado pela Constituição.  

Andreas Krell, citando Marinoni, aduz que “o controle judicial deve-se 

restringir à questão da escolha entre ‘agir ou não agir’ (v.g.: construir uma estação 

                                                        
14

  GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 
335.  

15
   SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. São Paulo: Companhia das Letras, 2000, p. 183. 
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de tratamento), e não do ‘como agir’(v.g.: tecnologia a ser adotada, localização 

etc.)”.16 

Se o Município é omisso, dá-se ao Poder competente prazo para que eleja 

a política pública que entenda mais adequada para tornar efetivo o direito 

judicialmente pleiteado. Se o Poder competente não atende no prazo determinado, 

como é o caso do Município de Maceió na situação específica da presente ação 

civil pública, deve o Judiciário disciplinar o exercício do direito, inclusive com a 

possibilidade de definição, ao final, da política pública a ser executada, dos prazos 

etc, até o cumprimento da ordem judicial. 

Da mesma forma, se, ao escolher uma política pública para realizar o 

direito, o Poder competente o faz de forma a não atender aos ditames 

constitucionais e legais, inclusive ao princípio da eficiência, repetindo, por 

exemplo, políticas públicas outrora executadas e comprovadamente ineficazes, o 

Poder Judiciário pode interferir determinando que outra seja elaborada em seu 

lugar. 

Fazendo referência à jurisprudência alemã, Gomes Canotilho afirma que a 

discricionariedade do Estado na efetivação dos direitos humanos não é ilimitada. 

Se há mais de um meio possível, deve escolher um, se só um meio torna efetivo o 

direito, então somente este pode ser implementado.17 

Segundo Andreas Krell tem havido uma mudança nas decisões judiciais de 

alguns estados brasileiros nos últimos anos. Também o Poder Judiciário brasileiro 

tem determinado a realização de políticas públicas de saneamento básico e para 

efetividade de outros direitos sociais, no entanto, ressalta, a postura predominante 

permanece formalista.18 

                                                        
16

  KRELL, Andreas. Discricionariedade Administrativa e Proteção Ambiental: o controle dos conceitos 
jurídicos indeterminados e a competência dos órgãos ambientais: Um estudo comparativo. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2004, p. 84. 
17

  CANOTILHO, J.J. Gomes. Estudos sobre direitos fundamentais. Coimbra: Coimbra, 2004, p. 59. 
 

 

18
  KRELL, Andreas. Discricionariedade Administrativa e Proteção Ambiental: o controle dos conceitos 

jurídicos indeterminados e a competência dos órgãos ambientais: um estudo comparativo. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2004, p. 82. 
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Fernando Scaff assevera, com muita precisão, que todos os atos (ou 

omissões) que sejam considerados contrários ao Direito merecem apreciação do 

Poder Judiciário, e a possibilidade de controle da constitucionalidade (formal e 

material) e da legalidade de todos os atos é característica essencial à 

democracia.19  

Paulo Bonavides, em notável lição de contemporaneidade de seus 

conceitos, fala da importância do papel do “juiz social”, que compreende a 

realidade em que vive e, a partir de então, está apto a realizar a hermenêutica 

constitucional de um Estado Democrático de Direito, utilizando-se de metodologia 

de concretização20 e aplicando, nas decisões acerca de prioridades jurídicas, o 

princípio da proporcionalidade.  

Com esta hermenêutica, pode-se superar a visão ultrapassada de que os 

direitos sociais não são justiciáveis.21 

Verifica-se, por exemplo, em situações específicas de controle difuso de 

constitucionalidade, que o STF, em matéria de direito à habitação (como o 

financiamento da casa própria); de direito à educação (como pagamento de 

mensalidades escolares); de direito à saúde (como fornecimento de 

medicamentos a pessoas carentes) 22, notadamente a partir de decisões 

originárias de magistrados do Sul do Brasil, tem adotado uma postura de defesa 

dos direitos econômicos, sociais e culturais, aduzindo a necessidade de impor a 

realização desses direitos face à omissão dos responsáveis. 

Em suas decisões, o Supremo Tribunal Federal tem-se mostrado sensível à 

necessidade de ingerência em omissões e ações dos demais poderes quando da 

violação de direitos constitucionais: 

A) 

Rcl 2319 MC / RS 
                                                        
19

  SCAFF, Fernando Facury. Responsabilidade civil do Estado Intervencionista. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2001, pp. 172 e 262. 

20
  Fazendo referência à solução proposta por Klaus Stern. 

21
  BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros, 1997, pp. 540, 542 e 

546. 
22

  BRASIL. RESP 335171/SC (STJ), RESP 138583/SC (STJ), RE 241630/RS (STF). 
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Presidente em exercício: Min. Celso de Mello 

Rel. do processo: Min. Sydney Sanches 

DJ 3/6/2003, p. 1  

Julgamento 27/5/2003  

DECISÃO: (...) A parte interessada, que se beneficiou 

do ato sentencial em questão, é pessoa que 

comprovadamente ostenta condição de miserabilidade e que 

se qualifica como portadora de deficiência, integrante de 

grupo familiar "que tem gastos excessivos com medicação 

(que, muitas vezes, não consegue ser adquirida) e, também, 

com alimentação (...) A ponderação dos valores em conflito - 

o interesse manifestado pela ora reclamante, de um lado, e a 

necessidade social de preservar a integridade do caráter 

alimentar que tipifica as quantias pagas, de outro - leva-me a 

vislumbrar ocorrente, na espécie, uma clara situação de 

grave risco a que estaria exposta a pessoa beneficiada pela 

decisão de que ora se reclama. É que, acaso deferida a 

medida liminar pleiteada, viria, o interessado em questão, a 

ser privado de parcela essencial à sua própria subsistência 

(...) Demais disso, cabe enfatizar que a decisão em causa, 

além de haver protegido a parte mais frágil no contexto das 

relações estruturalmente sempre tão desiguais que existem 

entre o Poder Público e os cidadãos, não afeta a ordem e a 

economia públicas, nem gera qualquer situação de risco ou 

de lesão ao erário público. Não posso ignorar que figura, 

entre os direitos sociais (liberdades públicas de segunda 

geração), a incumbência estatal - que traduz verdadeira 

prestação positiva - de tornar efetiva a ‘assistência aos 

desamparados’, assim viabilizando, em sua máxima 

extensão e eficácia, a concreta (e real) aplicação dos 
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postulados constitucionais da solidariedade social e da 

essencial dignidade da pessoa humana, em ordem a 

amparar aqueles que nada (ou muito pouco) possuem. Essa 

é uma realidade a que não pode permanecer indiferente esta 

Suprema Corte, notadamente porque é do Supremo Tribunal 

Federal o gravíssimo encargo de impedir - como pude 

salientar em anteriores decisões - que os compromissos 

constitucionais se transformem em promessas vãs, 

frustrando, sem razão, as justas expectativas que o texto da 

Constituição fez nascer no espírito dos cidadãos. Sendo 

assim, e tendo em consideração as razões expostas, indefiro 

o pedido de medida cautelar formulado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. Publique-se. Brasília, 27 de maio 

de 2003. Ministro CELSO DE MELLO Presidente em 

exercício (RISTF, art. 37, I). 

Trata-se de decisão de efetividade exemplar, que reconhece o papel do 

Poder Judiciário como guardião da Constituição e dos direitos econômicos, sociais 

e culturais, demonstrando uma modificação nas posturas tradicionais do Supremo 

Tribunal Federal, com aplicação do princípio da proporcionalidade na ponderação 

dos valores constitucionais em conflito e reconhecimento de que a justiça social 

deve sempre prevalecer.  

Maria Paula Bucci faz referência à aplicação do princípio da eficiência na 

concepção e consecução das políticas públicas, enfatizando a necessidade de 

ponderação do aspecto econômico, mas também dos custos sociais e da 

“repercussão sobre a formação de uma consciência de ação coletiva, de interesse 

público, nos cidadãos”23. 

B) 

AI 396973 / RS AGRAVO DE INSTRUMENTO  

                                                        
23

  BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2002, 
p.183. 
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Rel. Min. CELSO DE MELLO  

DJ 30/4/2003, p. 73  

Julgamento 27/3/2003  

PACIENTE COM HIV/AIDS. PESSOA DESTITUÍDA 

DE RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO À VIDA E À 

SAÚDE. FORNECIMENTO GRATUITO DE 

MEDICAMENTOS. DEVER CONSTITUCIONAL DO 

ESTADO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196). PRECEDENTES 

(STF). - O direito público subjetivo à saúde representa 

prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade 

das pessoas pela própria Constituição da República (art. 

196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por 

cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder 

Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas 

sociais e econômicas que visem a garantir, aos cidadãos, o 

acesso universal e igualitário à assistência médico-hospitalar. 

- O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da 

Carta Política - que tem por destinatários todos os entes 

políticos que compõem, no plano institucional, a organização 

federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em 

promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder 

Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela 

coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento 

de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de 

infidelidade governamental ao que determina a própria Lei 

Fundamental do Estado. - A legislação editada pelo Estado 

do Rio Grande do Sul (consubstanciada nas Leis nºs 

9.908/93, 9.828/93 e 10.529/95), ao instituir programa de 

distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, 

dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da 
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República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção 

do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à 

vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que 

nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua 

própria humanidade e de sua essencial dignidade. 

Precedentes do STF. DECISÃO: O recurso extraordinário, a 

que se refere o presente agravo de instrumento, busca 

reformar decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio Grande do Sul, consubstanciada em acórdão assim 

ementado (fls. 12): ‘CONSTITUCIONAL. DIREITO PÚBLICO 

NÃO-ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO INDICADO PARA O TRATAMENTO DE 

PACIENTE PORTADOR DO VÍRUS HIV. LEGITIMIDADE 

PASSIVA SOLIDÁRIA DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. 

Sendo a responsabilidade prevista no artigo 196 da 

Constituição Federal de qualquer dos entes federativos, 

estão o Estado e o Município legitimados para figurar no pólo 

passivo da relação processual. Dispensa de processo 

licitatório (Lei nº. 8.666/93, art. 24, IV). Obrigação de os 

entes públicos fornecerem medicação excepcional à pessoa 

que dela necessita (arts. 196 e 197 da Constituição Federal e 

Lei Estadual 9.908). Apelações desprovidas. Sentença 

mantida em reexame necessário.’ (...) Na realidade, o 

cumprimento do dever político-constitucional consagrado no 

art. 196 da Lei Fundamental do Estado, consistente na 

obrigação de assegurar, a todos, a proteção à saúde, 

representa fator, que, associado a um imperativo de 

solidariedade social, impõe-se ao Poder Público, qualquer 

que seja a dimensão institucional em que atue no plano de 

nossa organização federativa. A impostergabilidade da 
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efetivação desse dever constitucional desautoriza o 

acolhimento do pleito recursal ora deduzido na presente 

causa. (...) entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e 

à saúde, que se qualifica como direito subjetivo inalienável 

assegurado a todos pela própria Constituição da República 

(art. 5º, caput e art. 196), ou fazer prevalecer, contra essa 

prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e 

secundário do Estado, entendo - uma vez configurado esse 

dilema - que razões de ordem ético-jurídica impõem ao 

julgador uma só e possível opção: aquela que privilegia o 

respeito indeclinável à vida e à saúde humana, notadamente 

daqueles, como o ora agravado, que têm acesso, por força 

de legislação local, ao programa de distribuição gratuita de 

medicamentos, instituído em favor de pessoas carentes. (...) 

Cumpre não perder de perspectiva que o direito público 

subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica 

indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela 

própria Constituição da República. Traduz bem jurídico 

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, 

de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe 

formular - e implementar - políticas sociais e econômicas que 

visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e 

igualitário à assistência médico-hospitalar. (...) O sentido de 

fundamentalidade do direito à saúde - que representa, no 

contexto da evolução histórica dos direitos básicos da 

pessoa humana, uma das expressões mais relevantes das 

liberdades reais ou concretas - impõe ao Poder Público um 

dever de prestação positiva que somente se terá por 

cumprido, pelas instâncias governamentais, quando estas 

adotarem providências destinadas a promover, em plenitude, 
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a satisfação efetiva da determinação ordenada pelo texto 

constitucional. Vê-se, desse modo, que, mais do que a 

simples positivação dos direitos sociais - que traduz estágio 

necessário ao processo de sua afirmação constitucional e 

que atua como pressuposto indispensável à sua eficácia 

jurídica (JOSÉ AFONSO DA SILVA, ‘Poder Constituinte e 

Poder Popular’, p. 199, itens ns. 20/21, 2000, Malheiros) -, 

recai, sobre o Estado, inafastável vínculo institucional 

consistente em conferir real efetividade a tais prerrogativas 

básicas, em ordem a permitir, às pessoas, nos casos de 

injustificável inadimplemento da obrigação estatal, que 

tenham elas acesso a um sistema organizado de garantias 

instrumentalmente vinculado à realização, por parte das 

entidades governamentais, da tarefa que lhes impôs a 

própria Constituição. Não basta, portanto, que o Estado 

meramente proclame o reconhecimento formal de um direito. 

Torna-se essencial que, para além da simples declaração 

constitucional desse direito, seja ele integralmente respeitado 

e plenamente garantido, especialmente naqueles casos em 

que o direito - como o direito à saúde - se qualifica como 

prerrogativa jurídica de que decorre o poder do cidadão de 

exigir, do Estado, a implementação de prestações positivas 

impostas pelo próprio ordenamento constitucional. Cumpre 

assinalar, finalmente, que a essencialidade do direito à saúde 

fez com que o legislador constituinte qualificasse, como 

prestações de relevância pública, as ações e serviços de 

saúde (CF, art. 197), em ordem a legitimar a atuação do 

Ministério Público e do Poder Judiciário naquelas hipóteses 

em que os órgãos estatais, anomalamente, deixassem de 

respeitar o mandamento constitucional, frustrando-lhe, 
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arbitrariamente, a eficácia jurídico-social, seja por intolerável 

omissão, seja por qualquer outra inaceitável modalidade de 

comportamento governamental desviante. Todas essas 

considerações - que ressaltam o caráter incensurável da 

decisão emanada do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul - levam-me a repelir, por inacolhível, a 

pretensão recursal deduzida pelo Município de Porto Alegre, 

especialmente se considerar a relevantíssima circunstância 

de que o acórdão ora questionado ajusta-se à orientação 

jurisprudencial firmada no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal no exame da matéria (...) Sendo assim, e pelas 

razões expostas, nego provimento ao presente agravo de 

instrumento, eis que se revela inviável o recurso 

extraordinário a que ele se refere. Publique-se. Brasília, 27 

de março de 2003. Ministro CELSO DE MELLO Relator. 

A presente decisão tem um efeito mais abrangente do que a primeira por 

vários motivos, quais sejam: refere-se a precedentes do próprio STF (o que 

demonstra que a postura progressista não se limitou a um único Ministro24), 

reconhece a obrigação estatal face ao direito à saúde, admite que a omissão 

estatal ao elaborar políticas públicas que assegurem a efetividade do direito torna 

a Constituição uma “promessa vã” e, ainda, ratifica a importância e a 

legitimidade da atuação do Ministério Público e do Poder Judiciário, em caso 

de omissões do Poder Público (in casu Legislativo ou Executivo) para fazer 

valer a norma constitucional. 

A importância de se destacar a necessidade do cumprimento das normas 

constitucionais e das leis em geral ganha realce diante da cultura brasileira de 

inefetividade normativa, tanto por impossibilidade de execução ou por falta de 

empenho das autoridades responsáveis por seu adimplemento, quanto pela 

                                                        
24

  No mesmo sentido: BRASIL. STF. RE 259508 Agr/RS, Rel. Min. Maurício Correia, Julg. 8/2000, DJ 
16/2/01, pp.137; RE 255627 Agr/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, Julg. 11/2000, DJ 23/2/01, pp. 122, entre 

outros. 
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ausência de intenção ab initio dos governantes em realizar o conteúdo 

normativo.25 

C) ADPF 45 / DF 

Rel. Min. CELSO DE MELLO 

DJ 4/5/2004, p. 12  

Julgamento 29/4/2004 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL. A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE 

CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÃO 

DO PODER JUDICIÁRIO EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS, QUANDO CONFIGURADA 

HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE GOVERNAMENTAL. 

DIMENSÃO POLÍTICA DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL 

ATRIBUÍDA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

INOPONIBILIDADE DO ARBÍTRIO ESTATAL À 

EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E 

CULTURAIS. CARÁTER RELATIVO DA LIBERDADE DE 

CONFORMAÇÃO DO LEGISLADOR. CONSIDERAÇÕES 

EM TORNO DA CLÁUSULA DA ‘RESERVA DO POSSÍVEL’. 

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS 

INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E DA INTANGIBILIDADE 

DO NÚCLEO CONSUBSTANCIADOR DO ‘MÍNIMO 

EXISTENCIAL’. VIABILIDADE INSTRUMENTAL DA 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO NO PROCESSO DE 

CONCRETIZAÇÃO DAS LIBERDADES POSITIVAS 

(DIREITOS CONSTITUCIONAIS DE SEGUNDA GERAÇÃO). 

DECISÃO: Trata-se de argüição de descumprimento de 

preceito fundamental promovida contra veto, que, emanado 

                                                        
25

  BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2002,               
p. 175. 
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do Senhor Presidente da República, incidiu sobre o § 2º do 

art. 55 (posteriormente renumerado para art. 59), de 

proposição legislativa que se converteu na Lei nº. 

10.707/2003 (LDO), destinada a fixar as diretrizes pertinentes 

à elaboração da lei orçamentária anual de 2004... Vale referir 

que o Senhor Presidente da República, logo após o veto 

parcial ora questionado nesta sede processual, veio a 

remeter, ao Congresso Nacional, projeto de lei, que, 

transformado na Lei nº. 10.777/2003, restaurou, em sua 

integralidade, o § 2º do art. 59 da Lei nº. 10.707/2003 (LDO), 

dele fazendo constar a mesma norma sobre a qual incidira o 

veto executivo... - supriu a omissão motivadora do 

ajuizamento da presente ação constitucional... Não obstante 

a superveniência desse fato juridicamente relevante, capaz 

de fazer instaurar situação de prejudicialidade da presente 

argüição de descumprimento de preceito fundamental, não 

posso deixar de reconhecer que a ação constitucional em 

referência, considerado o contexto em exame, qualifica-se 

como instrumento idôneo e apto a viabilizar a concretização 

de políticas públicas, quando, previstas no texto da Carta 

Política, tal como sucede no caso (EC 29/2000), venham a 

ser descumpridas, total ou parcialmente, pelas instâncias 

governamentais destinatárias do comando inscrito na própria 

Constituição da República. Essa eminente atribuição 

conferida ao Supremo Tribunal Federal põe em evidência, de 

modo particularmente expressivo, a dimensão política da 

jurisdição constitucional conferida a esta Corte, que não pode 

demitir-se do gravíssimo encargo de tornar efetivos os 

direitos econômicos, sociais e culturais - que se identificam, 

enquanto direitos de segunda geração, com as liberdades 
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positivas, reais ou concretas (RTJ 164/158-161, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO) -, sob pena de o Poder Público, por 

violação positiva ou negativa da Constituição, comprometer, 

de modo inaceitável, a integridade da própria ordem 

constitucional... É certo que não se inclui, ordinariamente, no 

âmbito das funções institucionais do Poder Judiciário - e nas 

desta Suprema Corte, em especial - a atribuição de formular 

e de implementar políticas públicas (JOSÉ CARLOS VIEIRA 

DE ANDRADE, ‘Os Direitos Fundamentais na Constituição 

Portuguesa de 1976’, p. 207, item n. 05, 1987, Almedina, 

Coimbra), pois, nesse domínio, o encargo reside, 

primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo. Tal 

incumbência, no entanto, embora em bases excepcionais, 

poderá atribuir-se ao Poder Judiciário, se e quando os 

órgãos estatais competentes, por descumprirem os encargos 

político-jurídicos que sobre eles incidem, vierem a 

comprometer, com tal comportamento, a eficácia e a 

integridade de direitos individuais e/ou coletivos impregnados 

de estatura constitucional, ainda que derivados de cláusulas 

revestidas de conteúdo programático... Não deixo de conferir, 

no entanto, assentadas tais premissas, significativo relevo ao 

tema pertinente à ‘reserva do possível’ (STEPHEN 

HOLMES/CASS R. SUNSTEIN, ‘The Cost of Rights’, 1999, 

Norton, New York), notadamente em sede de efetivação e 

implementação (sempre onerosas) dos direitos de segunda 

geração (direitos econômicos, sociais e culturais), cujo 

adimplemento, pelo Poder Público, impõe e exige, deste, 

prestações estatais positivas concretizadoras de tais 

prerrogativas individuais e/ou coletivas. É que a realização 

dos direitos econômicos, sociais e culturais - além de 
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caracterizar-se pela gradualidade de seu processo de 

concretização - depende, em grande medida, de um 

inescapável vínculo financeiro subordinado às possibilidades 

orçamentárias do Estado, de tal modo que, comprovada, 

objetivamente, a incapacidade econômico-financeira da 

pessoa estatal, desta não se poderá razoavelmente exigir, 

considerada a limitação material referida, a imediata 

efetivação do comando fundado no texto da Carta Política. 

Não se mostrará lícito, no entanto, ao Poder Público, em tal 

hipótese - mediante indevida manipulação de sua atividade 

financeira e/ou político-administrativa - criar obstáculo 

artificial que revele o ilegítimo, arbitrário e censurável 

propósito de fraudar, de frustrar e de inviabilizar o 

estabelecimento e a preservação, em favor da pessoa e dos 

cidadãos, de condições materiais mínimas de existência. 

Cumpre advertir, desse modo, que a cláusula da ‘reserva do 

possível’ - ressalvada a ocorrência de justo motivo 

objetivamente aferível - não pode ser invocada, pelo Estado, 

com a finalidade de exonerar-se do cumprimento de suas 

obrigações constitucionais, notadamente quando, dessa 

conduta governamental negativa, puder resultar nulificação 

ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais 

impregnados de um sentido de essencial fundamentalidade. 

Daí a correta ponderação de ANA PAULA DE BARCELLOS 

(‘A Eficácia Jurídica dos Princípios Constitucionais’, p. 245-

246, 2002, Renovar): ‘Em resumo: a limitação de recursos 

existe e é uma contingência que não se pode ignorar. O 

intérprete deverá levá-la em conta ao afirmar que algum bem 

pode ser exigido judicialmente, assim como o magistrado, ao 

determinar seu fornecimento pelo Estado. Por outro lado, não 



  54 

se pode esquecer que a finalidade do Estado ao obter 

recursos, para, em seguida, gastá-los sob a forma de obras, 

prestação de serviços, ou qualquer outra política pública, é 

exatamente realizar os objetivos fundamentais da 

Constituição. A meta central das Constituições modernas, e 

da Carta de 1988 em particular, pode ser resumida, como já 

exposto, na promoção do bem-estar do homem, cujo ponto 

de partida está em assegurar as condições de sua própria 

dignidade, que inclui, além da proteção dos direitos 

individuais, condições materiais mínimas de existência. Ao 

apurar os elementos fundamentais dessa dignidade (o 

mínimo existencial), estar-se-ão estabelecendo exatamente 

os alvos prioritários dos gastos públicos. Apenas depois de 

atingi-los é que se poderá discutir, relativamente aos 

recursos remanescentes, em que outros projetos se deverá 

investir. O mínimo existencial, como se vê, associado ao 

estabelecimento de prioridades orçamentárias, é capaz de 

conviver produtivamente com a reserva do possível.’ (grifei) 

Vê-se, pois, que os condicionamentos impostos, pela 

cláusula da ‘reserva do possível’, ao processo de 

concretização dos direitos de segunda geração - de 

implantação sempre onerosa -, traduzem-se em um binômio 

que compreende, de um lado, (1) a razoabilidade da 

pretensão individual/social deduzida em face do Poder 

Público e, de outro, (2) a existência de disponibilidade 

financeira do Estado para tornar efetivas as prestações 

positivas dele reclamadas. Desnecessário acentuar-se, 

considerado o encargo governamental de tornar efetiva a 

aplicação dos direitos econômicos, sociais e culturais, que os 

elementos componentes do mencionado binômio 
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(razoabilidade da pretensão + disponibilidade financeira do 

Estado) devem configurar-se de modo afirmativo e em 

situação de cumulativa ocorrência, pois, ausente qualquer 

desses elementos, descaracterizar-se-á a possibilidade 

estatal de realização prática de tais direitos. Não obstante a 

formulação e a execução de políticas públicas dependam de 

opções políticas a cargo daqueles que, por delegação 

popular, receberam investidura em mandato eletivo, cumpre 

reconhecer que não se revela absoluta, nesse domínio, a 

liberdade de conformação do legislador, nem a de atuação 

do Poder Executivo. É que, se tais Poderes do Estado 

agirem de modo irrazoável ou procederem com a clara 

intenção de neutralizar, comprometendo-a, a eficácia dos 

direitos sociais, econômicos e culturais, afetando, como 

decorrência causal de uma injustificável inércia estatal ou de 

um abusivo comportamento governamental, aquele núcleo 

intangível consubstanciador de um conjunto irredutível de 

condições mínimas necessárias a uma existência digna e 

essencial à própria sobrevivência do indivíduo, aí, então, 

justificar-se-á, como precedentemente já enfatizado - e até 

mesmo por razões fundadas em um imperativo ético-jurídico 

-, a possibilidade de intervenção do Poder Judiciário, em 

ordem a viabilizar, a todos, o acesso aos bens cuja fruição 

lhes haja sido injustamente recusada pelo Estado. 

Extremamente pertinentes, a tal propósito, as observações 

de ANDREAS JOACHIM KRELL (‘Direitos Sociais e Controle 

Judicial no Brasil e na Alemanha’, pp. 22-23, 2002, Fabris): 

‘A Constituição confere ao legislador uma margem 

substancial de autonomia na definição da forma e medida em 

que o direito social deve ser assegurado, o chamado 'livre 
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espaço de conformação' (...). Num sistema político pluralista, 

as normas constitucionais sobre direitos sociais devem ser 

abertas para receber diversas concretizações consoante as 

alternativas periodicamente escolhidas pelo eleitorado. A 

apreciação dos fatores econômicos para uma tomada de 

decisão quanto às possibilidades e aos meios de efetivação 

desses direitos cabe, principalmente, aos governos e 

parlamentos. Em princípio, o Poder Judiciário não deve 

intervir em esfera reservada a outro Poder para substituí-lo 

em juízos de conveniência e oportunidade, querendo 

controlar as opções legislativas de organização e prestação, 

a não ser, excepcionalmente, quando haja uma violação 

evidente e arbitrária, pelo legislador, da incumbência 

constitucional. No entanto, parece-nos cada vez mais 

necessária a revisão do vetusto dogma da Separação dos 

Poderes em relação ao controle dos gastos públicos e da 

prestação dos serviços básicos no Estado Social, visto que 

os Poderes Legislativo e Executivo no Brasil se mostraram 

incapazes de garantir um cumprimento racional dos 

respectivos preceitos constitucionais. A eficácia dos Direitos 

Fundamentais Sociais a prestações materiais depende, 

naturalmente, dos recursos públicos disponíveis; 

normalmente, há uma delegação constitucional para o 

legislador concretizar o conteúdo desses direitos. Muitos 

autores entendem que seria ilegítima a conformação desse 

conteúdo pelo Poder Judiciário, por atentar contra o princípio 

da Separação dos Poderes (...). Muitos autores e juízes não 

aceitam, até hoje, uma obrigação do Estado de prover 

diretamente uma prestação a cada pessoa necessitada de 

alguma atividade de atendimento médico, ensino, de moradia 
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ou alimentação. Nem a doutrina nem a jurisprudência têm 

percebido o alcance das normas constitucionais 

programáticas sobre direitos sociais, nem lhes dado 

aplicação adequada como princípios-condição da justiça 

social. A negação de qualquer tipo de obrigação a ser 

cumprida na base dos Direitos Fundamentais Sociais tem 

como conseqüência a renúncia de reconhecê-los como 

verdadeiros direitos. (...) Em geral, está crescendo o grupo 

daqueles que consideram os princípios constitucionais e as 

normas sobre direitos sociais como fonte de direitos e 

obrigações e admitem a intervenção do Judiciário em caso 

de omissões inconstitucionais.’  (Grifei)... no 

desempenho dos poderes processuais de que dispõe, 

assiste, ao Ministro-Relator, competência plena para exercer, 

monocraticamente, o controle das ações, pedidos ou 

recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal, legitimando-

se, em conseqüência, os atos decisórios que, nessa 

condição, venha a praticar... Sendo assim, tendo em 

consideração as razões expostas, julgo prejudicada a 

presente argüição de descumprimento de preceito 

fundamental, em virtude da perda superveniente de seu 

objeto. Arquivem-se os presentes autos. Publique-se. 

Brasília, 29 de abril de 2004. Ministro CELSO DE MELLO 

Relator. 

A presente decisão traz inúmeros argumentos importantes à percepção de 

um padrão teórico progressivo por parte do Ministro que a proferiu e da Corte que 

integra. 

Como avanços teóricos, é possível perceber que o Senhor Ministro, 

novamente, reconhece a legitimidade do Poder Judiciário para controlar a 

constitucionalidade de políticas públicas, especialmente em casos de omissão dos 



  58 

Poderes Públicos competentes, indo um pouco além das decisões anteriores ao 

aduzir que formular e implementar políticas públicas é uma atribuição, apesar 

de extraordinária, do Poder Judiciário. 

Não há possibilidade de se exercer qualquer juízo de oportunidade ou de 

conveniência com relação à elaboração de políticas públicas aptas à realização 

dos direitos fundamentais e implementação dos objetivos constitucionais, pois sua 

existência é uma demanda constitucional26, notadamente quando se trata de 

direitos de crianças e de adolescentes. Haverá a possibilidade de exercer tal 

juízo na identificação de quais, dentre as políticas eficazes, são as mais 

adequadas no momento. 

Reconhecer a inexistência de discricionariedade na concepção e execução 

das referidas políticas públicas é afirmar que elas devem estar sempre de acordo 

com os parâmetros de constitucionalidade e legalidade.27
 

Aceitar o papel do Poder Judiciário no controle de políticas públicas é 

essencial para assegurar a máxima efetividade dos direitos das crianças e dos 

adolescentes, bem como estimular os governantes à realização dos objetivos 

constitucionais.  

 

VII – PEDIDOS 

 

Diante da legitimidade do Ministério Público para intentar a presente ação 

civil, da competência da 28ª Vara Cível da Infância e da Juventude para apreciar e 

julgar tal ação, das violações constitucionais e legais aos direitos das crianças e 

dos adolescentes residentes na Orla Lagunar de Maceió, bem como face à 

possibilidade inconteste de exigibilidade imediata dos direitos humanos que se 

pretende defender e, por conseqüência, da responsabilização do Município quanto 

ao cumprimento da sua obrigação de elaborar e implementar políticas públicas de 
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  APOSTOLOVA, Bistra Stefanova. Poder Judiciário: do moderno ao contemporâneo. Porto Alegre: 
Sergio Antonio Fabris, 1998, pp. 71 e 106. 

27
  BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2002,                          

p. 255. 



  59 

alimentação, saúde, educação, trabalho e lazer, requer a Vossa Excelência que se 

digne a: 

 

VII. 1. Requerimentos procedimentais: 

 

1.1. Diante dos documentos acostados aos autos, SIGILO dos mesmos e 

do conteúdo de suas informações, garantindo-se o direito à privacidade e à 

imagem das pessoas envolvidas; 

1.2. Receber a presente ação, em todos os seus termos; 

1.3. Determinar a intimação do réu para, querendo e no prazo legal, falar 

sobre os pedidos liminares; e 

1.4. Determinar a citação do réu para, no prazo legal, querendo, responder 

a presente ação.  

 

VII. 2. Pedidos liminares: 

 

Configura-se o fumus bonis iuris em todas as normas internacionais, 

constitucionais e legais que garantem os direitos humanos a todas as crianças e 

os adolescentes em situação de risco pela omissão do Município.   

Destarte, verdadeiramente, impõe-se ao Poder Judiciário a asseguração de 

tais direitos, face à inquestionável prioridade absoluta, determinando ao 

Município de Maceió que use de todos os meios necessários para a elaboração e 

implementação imediatas de políticas públicas que efetivem os direitos violados 

pela sua omissão. 

Diante da gravidade da permanência da prática de EXPLORAÇÃO 

SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTES E DA CONSECUÇÃO DE 

TRABALHO DE ALTO RISCO POR CRIANÇAS E ADOLESCENTES na referida 

comunidade, cujo dano na vida das crianças e adolescentes submetidas a tais 

práticas é irreparável, configura-se, também, o periculum in mora autorizador das 

liminares pleiteadas. 
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Evidenciada a situação de urgência, constitucionalidade e legalidades dos 

pleitos seguintes, vem o Ministério Público requerer: 

2.1. Seja formada uma comissão multidisciplinar de profissionais do 

Município, a serem acompanhados pela equipe multidisciplinar desse Juízo e pela 

psicóloga do Ministério Público, para realizar um perfil sócio-econômico das 

crianças e adolescentes da comunidade da Orla Lagunar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (identificando cada criança e adolescente pelo nome, idade, endereço, nome 

dos pais, se possuem registro de nascimento e qualquer outro documento de 

identificação, como sobrevivem, se passam fome, se já sofreram violência 

doméstica, se são vítimas de violência sexual, se estão na escola, se saíram da 

escola e por quê, se trabalham, se passam o dia na rua, se usam drogas, se seus 

pais são dependentes químicos, entre outras necessárias à identificação exata da 

situação de risco em que se encontram); 

2.2. Sejam oferecidas ao Conselho Tutelar das Regiões 1 e 2, condições 

adequadas de funcionamento, dentre as quais: segurança, combustível em 

quantidade suficiente, computadores em perfeito estado, verba de custeio, 

pessoal de apoio e número telefônico gratuito (0800) para recebimento de 

denúncias de abuso, exploração e violência contra crianças e adolescentes, em 

caráter ininterrupto (24 horas), para que, em 30 (trinta) dias, o referido 

Conselho possa exercer adequadamente suas atividades de proteção das 

crianças e adolescentes das regiões em que atuam (a qual inclui a comunidade da 

Orla Lagunar); 

2.3. Seja apresentado cronograma, em 30 (trinta) dias, para que seja 

ampliada a rede municipal de proteção à criança e ao adolescente, com a 

abertura de ABRIGOS para crianças e adolescentes, de ambos os sexos, em 

situação de risco, ATÉ 18 ANOS INCOMPLETOS, com capacidade de 

atendimento das situações emergenciais identificadas nos diagnóstico requerido 

no item 2.1., a funcionar em 90 (noventa) dias a partir do diagnóstico; 

2.4. Seja ofertada creche em horário integral e educação infantil, em 

quantidade suficiente a atender à população de 0 a 6 anos da referida 
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comunidade, apresentando o Município cronograma de abertura das unidades 

necessárias e critérios para preenchimento das vagas à medida da abertura, em 

até 30 (trinta) dias; 

2.5. Sejam asseguradas as matrículas de todas as crianças e adolescentes 

em idade escolar de ensino fundamental, que não estejam matriculadas, 

imediatamente, a partir do levantamento inicial pelo diagnóstico referido no 

item 2.1; 

2.6. Sejam apresentadas propostas de políticas públicas a serem 

implementadas pelo Município com abrangência suficiente e ofertando soluções 

de curto, médio e longo prazo para a referida população, no prazo de 90 (noventa 

dias) após o resultado do perfil; 

2.7. Sejam incluídas no projeto de lei orçamentária de 2008 as verbas 

necessárias para implementação das políticas públicas a serem executadas no 

ano, obrigando-se o Ente Público a inseri-las igualmente nos anos seguintes; 

2.8. Seja utilizada a reserva de contingência do Município, caso este não 

apresente rubrica orçamentária diversa para fazer face às despesas com o 

cumprimento das medidas liminares; 

2.9. Sejam implementadas ações visando à expedição de registros de 

nascimento das crianças, adolescentes e pais residentes na região; 

2.10. Seja promovida campanha permanente de conscientização, por 

intermédio dos mais diversos meios de comunicação, acerca da proibição do 

trabalho infantil, inclusive o doméstico, da prostituição infantil e males à saúde 

causado por drogas e, ainda, a importância do papel da sociedade na denúncia 

destes temas ao Conselho Tutelar da Região, explicitando que o Conselho Tutelar 

para cumprir o seu papel deve encaminhar ao Ministério Público notícia de fato 

que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do 

adolescente, dentre outros, assim considerado o trabalho infantil, nos moldes do 

art. 136,  inciso IV do estatuto da Criança e do Adolescente ( Lei nº 8069/90). 

  

VII.3. Pedidos finais: 
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3.1. Seja a presente ação julgada procedente em todos os seus termos, 

para ao final, declarando-se a inconstitucionalidade das omissões lesivas aos 

direitos das crianças e adolescentes residentes na Orla Lagunar de Maceió, 

determinar ao Município de Maceió a execução das políticas públicas elaboradas 

para solução da violação dos direitos humanos econômicos, sociais e culturais 

acima descritos ou, caso não sejam apresentadas propostas de políticas públicas 

adequadas e suficientes, sejam determinadas, pelo próprio Poder Judiciário, com 

oitiva das partes, a execução, às custas do orçamento municipal, de políticas 

públicas adequadas e suficientes para garantia dos direitos. 

 

Pede e espera deferimento. 

Sem custas, ex legi. 

Maceió, 12 de março de 2007. 

 

 

 

Alexandra Beurlen    Cláudio José Brandão Sá 

Promotora de Justiça   Promotor de Justiça 

 

 

 

Luiz Medeiros de A. Filho            Micheline L. Tenório Silveira dos Anjos 

Promotor de Justiça   Promotora de Justiça 

 

 

 

Ubirajara Ramos dos Santos  Virgínia de Araújo Gonçalves Ferreira 

Promotor de Justiça   Procuradora do Trabalho 


